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Expediente de 1'? de dezembro de 1.139722
DIRECTORIA DA :MIO.

Declarou-se ao preeidente do Esta.do2clo Rio
de Janeiro, ern referencia ao officio do secre-
tario dos Negados do Interior e Justiça sobre
o fornecimento de livros de registro civil de
nascimentos e obitos, de que trata o decreto
n. 9.880, de 7 de março de 1888, para restau-
ração do archivo do officio' em Santa Rita. do
Rio Meg" naq dello Estado, que compete ao
respectivo Governo o fornecimento de toes
livros, segundo já foi decidido por este mi-
nisterio, entre outros, no aviso tde 23 de ou-
tubro de 1895.

— Tronem ittiram-se
Ao coronel commandante da brigada poli-

cial o processo instaurado contra os soldados
Antonio Alves Pereira e José Luiz Martins
Pinto, afim de ser cumprido o accordão do
Supremo Tribunal Militar ;

Para informar:
Ao general commandante superior da

guarda nacional desta Capital:
O requerimento em que o cidadão Jose

Ignacio Nogueira da Gama pede para ser
dispensado do respectivo serviço, &negando
Já estar no goso desse favor desde 1893, e ter
novamente sido intimado a comparecer no
quarto" do 7° batalhão da referida	 ;

O requerimento em que o A o tenente do ba-
talhão de artilharia de posição Luiz Octavio
do Nescimento pede para ser transferido e ag-
gregado ao regimento de artilharia de cam-
panha de mesma !unida ;

O requerimento em que o cidadã.° Pedro
José ite Brito pede que seja declarado sem
effeito o decreto que o privou do posto de al-
feres do 9 , batalhão do infantaria, cones-
dendo-sedhe dispensa do lapso do tempo de-
corrido para averber a respetiva patente;

Ao coronel coinmandnnte (1_a brigado poli-
cial, Os requerimentos em que Rosa de Jesus
e Maria Dolfbaa Vargas de Oliveira pedem
baixa, esta, do seu filho José, que sendo de
inenor idade verificou Kees, sem o seu con-
senti mento, e aquella do seu filho Antonio
Varges de Oliveira.

--
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram notural , zados b azhsins o suhdito
aliemilo Paol Adolph Huohn e o italiano José
Simondi.—Remetteu-se a portaria do pri-
meiro iao presidente do Estado de S. Pau/o.
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DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que :

Se paguem :
A D. Carlota Menezes Vieira ? viuvo do

Dr. Joaquim José de Menezes Vieira, a quan-
tia de 2:709$677, importanda dos vencimentos
que este deixou de receber como ex-director
do Pedagogium durante o periodo decorrido
de 1 de março a 13 de agobto do corredia
anno ;

A quantia de '7:944486, ein que importain
hão ed as contas de publicação e tornea-
mentos leitoa &tirante o primeiro trimesttes
deste anuo, mas tambeni as fblhas do pessoal
incumbido no serviço de exames geraes de
preparatorios, no periodo decorrido de ja-
neiro a 30 de novembro findo.

-e-Transmittiram-se:
Ao Ministerio da Guerra; afim de provi-

denciar sobre o seu pagamento, a conta de
473$980,de despezas feitas pelo com mandante
do Se batalhão de infantaria da guarda na-
cional da capital do Estado da Bahia com o
preparo do predio que serviu de quartel ao
alludido batalhão no eieriodo decorrido de 23
de julho a 19 de outubro do corrente anno;

A' Directoria Geral de Contabilidade do
Theemaro Federal, para o devido pagamento,
o processo e titules que reconhecem ó direito
de D.. Maria José Rios Bastos, viuve, do coe-
tribuinte do montepio Obrigatorio dos func.-
cionarios deste ministerio, Dr. Cari. s Dantas
Bastos, chefe dos trabalhos anatomicos ,e do
museu anatomo-pathologico da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, á pensão anima
de 800.. ode coda uma de suas filhas menores
Marietta, Alice e Loura, á de 266$666, de
accordo com os arfe. 31 e 33, a 1°, do decreto
n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, a partir
de 23 de novembro findo,data do fallecimento
do mesmo contribuinte; e mandou-se abonar
a quantia de 200$ destinada ás despesas de
funeral ou luto.

n••n•nn•••n

Requerimento despachado

Francisco F. Castello Branco Primo, pe-
dindo a restituição da quantia de 4:575$, que
depositou no cofre da brigada policial, como
caução de dons contractos que celebrara
para fornecimento do cavalaria á mesma bri-
gada.—Das informações documentadas que
prestou o commandante da citada corporacão.
em 2 do corrente mez, verifica-se desde logo
que o supplicante deixou de cumprir clau-
sulas tanto do um corno do outro contracto.

Quanto ao primeLro, datado de 13 de março
de 181.6, relativo a 75 cavai/os, o supplicaute
deixou de entregal-os dentro do p. azo de 60
dias. Sendo este prato prorogado a 11 do ju-
lho,por 40 dias, ainda as da/ O supp:icante fal-
tou ao , oinpromisso e peddi nova promoção,
produzindo allegaçá.-o inveridica, peio que
não foi attend ido e consider oh rescindido
esse co troai.° .

Quanto ao segundo, a 30 de julho,foi aberta
nova concurrencia rara identico fornecimento,
contendo o respectivo edital a declaração da
rescisão do anterior contracto do supplicante
por falta de execução, contra o que não pro-
testou elle; vindo, pelo contrario, á nova
concurrencia o firmando novo contracto para
fornecer 100 cavalos, que deveriam ser en-
tregues dentro de 90 dias, improrogaveis, o
cole tamb3m dei xou de cumprir, incorrendo
- .sita na parda de caução, conforme clausula
expressa.

A' vista , do exposto, indefiro o requeri-
mento.

Ministerio da Fazenda
Directoria das Relidas Publicai:

Dia 13 de dezembro de 1897

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Penedo:	 .

4 N. 13—Transmitte, para os devidos fini, o
titulo de licença do porteiro dessa repartição,
Thomaz Vespasiano da Silva Pontes.

—A' do Rib de Janeiro:
N. 374—Dec1ara que, por despacho de .4 do

corrente, o Sr. Ministro concedeu isenção de
direitos de consumo e 50 0/0 de abatimento
nos de expediente para seis csaixões e seis
amarrados com caixões, marca DRCJ, de nel. 1
a 12, contendo pós denominados eFormicida
Brazileiro», importados de Buenos Ayree no
vapor Aquitaine por Domingos R. Cordeiro
Junior.	 ..

—A' de Santa Catharina:
N. 38—Para completa execução do disposto

no Modelo n.2 e tabella B, annexos ao decreto
n. 2.304, dá 2 de julho do anno passado, e
circular n. 32, dê 15 de maio ultimo,--trans-
Mitte os titules definitivos de nacionalização
dos navios Lula e S. Josd, cujos títulos provi -
sonos foram por eido alfandega enviados com
os bfficios na. 52 e 53, de 8 e 9 de novembro
proximo findo, devendo ser cobrado o solto
de 20$ de cada um.

—A' de Porto Alegre: --
N. 53-e-Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zende, por decisão ele 7 do corrente, autorizou
o despacho livre de direitos de consumo de
1.500 amarrados de arame ns. 6 e 7, marca
PA, pesando 135.000 kilosoo importados da
Europa por Fraeb Nieckele & Comp., conforme
o solicitaram na petição encaminhada com
o officio dessa alfandega de 10 de novembro.u uno.

—A' do Rio Grande:
i N. .66—Transmitte os documentos que in-
struíram a : petição em que Fraeb Nieckele &

, Comp. pediram isenção de direitos para
: 1.900 rolos do arame no. 6 e 7, para cerca,
atim de que, de accordo coas o despacho do
Se. Ministro da Fazenda, de 7 do corrente,
essa repartição informo si os signatarlos dos
mesmos documentos são efrectivamente agri-
cultores ou crialortsaievendo sor devalvidoe
os mesmos papeis com a precisa brevidade.

, —A' Culla:toda de Santa Thereza:
N. 6—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda designou para fiscal dos impostos de
fumo e bebidas nesea municipio o no de
Valença o cidadão José Claudio Franco de
Medeiros, competindo lhe a gratificação de
100$ mensaes pela arrecadação do primeiro
imposto e mais 50 0/0 sobre 'asa importando
pela arrecedação de segondo, devendo ser
esso municipio (Santa Thereza) a sede da
fiscal ização .	 .

Outrosini, declara que o fiscal ed pede
Nitrar em oierCi rtiO depois de terminar o
prezo de 30 dias estabelecido no e. 3 da cir-
cular n. 6, de 7 de junho dest e anno, para a
execução do regulamento na parte relativa á

) appoeiçã,o de soltos nos preparados.
! —A' Cala da Moeda:
1 N. I62—Em cumprimento do despacho do
I Sr. Mini, tro da Fazenda, de 9 do correntia
recomineuia que, com brevidade, presto as
intormações reletivas á. impressão de sellos
do Estado do Rio Grande do Sul, que foram
requisitados a essa directoria pela ordem
ti. 157, de 1 do corrente.
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Recebedoria da Capital Federal:
N. 83—em' relaçã.ce ao recurso interposto

por Graça-Pereira & Comp.' da decisão . dessa
Recebedoria que arbitrou em 120.000 kilos a
producção de fumo de sua fabrica, para
deducção do respectivo imposto no anuo de
1896, esta directoria declara que, por des-
pacho de 7 do corrente, proferido de acordo
com o parecer do Conselho de- Fazenda, emit-
tido em sessão de 6, o Sr. Ministro resolveu,
na :erma dos arte. 35 e 38 do decreto n. 2.216,
de 16 de janeiro, de. 1896, não tomar. Peeelme
cimento do . referido recurso, por estar
pereeopto.

—AO Sr. Alexandre Sattamini:
Transmitte o officio do governador do Es-

tado do Amazonas, sob n. 268, de 23 de
eetembro deste mano, sobre fiscalização esta-
dual das mercadorias em transito pelo dito
Ests do, afim de que esse lunecionario se digne
eraittie a respeito o seu conspicuo parecer.

Alfandega de Santos:
•N. I60—Transraitte • o titulo de licença de

Manoel. Guerra Fontes, 3" escripturario.
Dia 14 de dezembro do 097

EXPediente do Sr. dieedor
A' Alfandega, do Ceará:
N. 47=--Transmitte, para a devida execução,

o titulo de licença de Julio Brigido dos Santos,
conferente dessa allaniega.

— A' do Riode Janeiro :
N. 375—Para que essa repartição habilite

o Sr. Ministro da fazenda a resolver conve-
Ranstetnente sobrá o recurso de Otero Gomes
se Comp.., interposto do acto dninspector da

fandega do Rio Grande do Sul, que mandem
ssificar como—gesso em pé—a mercadoria

. reseetada a despacho pelos recorrentes
• -no—argilla—esta directoria recornmenda

e, examinando a amostra que a esta acom-
eha, cotnmuqiqpe ao Thesouro qual a
sisificação que Nmitenie competir á referida
readoria, cumprindo consultar o Labora-

i io Nacional de Analysee, caso a classifica-
, requeira um exame chireiço que mais

•rosamente a justifique.
J. 377—Em relação no officio dessa alfan-

ega n. 443, de 21 de junho do corrente
anuo. transmittinio a petição em que Mar-
ques Leão & (iomp., concessionarios e errou-
dateriee do trapiche Carvalhaes, pedem
prorogeção per cinco ativos do prazo de
alfandegamento do mesmo trapiche, afim de
que possam continuar a receber eili, em
deposito. generos constantes da tabella G,
kiesnexa á Nova c9nsolidaçab das leis das aí fan-
d,was e mesas de rendas, esta directoria com-
ItilltliCa haver o Sr. Ministro, por despacho
de 10 de turbo ultimo, resolvido conceder a
peoroeao.o, na firma requerida.
•— A' de Santos:

' N. .161—Declara que, por despacho de 9 do
corrente, proferido de accordo com o aviso do
?dinietetio da Guerra, de 11 de novembro ul-
timo, o Sr. Ministro autorizou essa altandega
a despachar quatro espingardas francazas,
modelo de 1874, e o .seaprtivo cartuchame,
ituportklas para experiencias pela cidadão
francez Ab3xis.

- e.- A' de santa Cetharina:
N. 39 J-Em relação ao recurso interposto

per Jose. da Costa Ortigão, da deeieão dessa
alteai lega que lhe impoz a multa de 200$ por
falta de, licença para o commercio de fumo
durante o corrente auno, declara que, por
e.espacho de 7 do c.orrente, preferido de
Recordo com o parecer do Conselho de Fazenda
dado cm sessão de 6, o sr. Ministru resolveu,
dar provimento no recurso roa o ftzn de ser
o recorrente rale-cedo la multa imposta.

N. 40—Em relação ao 1 .,)enrso i terposto por
SophiaSa,iles Caldeira de Andrade e Zelerino
Nitialoel da Si I veirs., da doei,. ão i s pec Lu-
ria, que ilics i;ep,-, a a.ultade 2 4)0$, por alta
de licença. p ,tra o coma/ceei° de fumo durante
ocorrente a rmo, f'.eckra que o S. Mioistro,
per despacho do 7 do corrente, proferido de

accordo com o parecer emittido pelo Conselho
de Fazenda em sessão de 8, resolveu dar pro-
vimento ao recurso em questio, para o fira
de serem os recorrentes relevados da referida
malta.

N. 41—Relativamente ao recurso inter-
posto por João dos Santos Mendonça. da de-
eisies dessa alfandega que o sujeitara á
multa por falta de licença para o commercio
de fumo durante o corrente °xereteio, esta
directoria declara que, por despacho de 7 do
corrente, proferido de accortio com o parecer
de Conselho de Fazenda em sessão de 6, o Sr.
Ministro resolveu dar provimento ao recurso
de que se trata para o fim de ser o recorrente
relevado da multa imposta.

N. 42— Em relação . ao recurso interposto
por Antonio B. Linhares, por acto dessa ins-
poderia, que lhe impoz a multa de 200$ por
não ter licença para cámmerciar em fumo
durante o corrente anno. esta directoria
declara que, por despacho de 7 do correrem,
proferido de accordo com o parecer emittido
em sessão de 6 pelo Conselho de Fazenda, o
Sr. Ministro resolveu dar provimento ao
dito recurso, para que mia relevada a multa
em questão, visto como, estando revogado o
decreto n. 2.216, de 16 de j oleiro de 1896,
pelo de n. 2.420, de 31 de dezembro do mesmo
anuo, não era obrigatoria tal formalidade.

N. 43— Relativamente ao recurso inter-
posto por Berthold° Rodrigues Fernandee, da
decisão dessa Alfandega que o sujeitou á
multa de 200$ por falta da licença para o
commercio de fumo neste armo, declara que,
por despacho de 7 do corrente, proferido de
aecordo com o parecer do Conselho de Fa-
zenda, emittido em sessão de 6, o Sr. Mi-
nistro resolveu dar provimento ao referido
recurso, para o fim de ser o recorrente re-
levado da multa em questão,

N. 44 — Era relação ao recurso, transmit-
tido com o oficio dessa inspectoria, sob n.38,
de 18 de outubro do corrente anno, e inter-
posto por José Nicoláo Bom, Augusto Burg-
gemeu e Pereira & Silva, da decisão dessa
Alfandega que lhes impoz a multa de 200$
por falta de licença para commercio de fumo
durante este exercicM, esta directoria de-
clara que, por despacho de 7 de corrente,
proferido de accordo com o parecer do Con-
selho de Fazenda, emittido em sessão de 6,
o Sr. Ministro resolveu dar provimento ao
referido recurso, para o flui de serem os re-
correntes relevados da multa que lhes foi
imposta.

N. 45. Em relação ao recurso interposto
por José Garrido Portella,da decisão dessa inspe
etoria que lhe impoz a multa de 200$, por
falta de licença para o commercio de fumo,
durante o actual exercido, declara que
o Sr. Minietro, por despacho de 7, proferido
de accordo com o parecer do Conselho de Fa-
zenda de 6, tudo do corrente mez, resolveu
deferir o recurso era questão, ficando o recor-
rente relevado da multa a que havia sido
sujeito.

—A' Recebetiorite'dierfapitallFederal
N. 84. Em relação ao recurso interposto

por O. Costa, Mano & Comp. da decisão dessa
Recebedoria, que sujeitou á revalidação de
sello um contracto commercial pelos recor-
rentes submettido ao exame fiscal dessa re-
partição, esta directoria declara que—por
despacho de 7 do corrente, proferido de accor-
do com o parecer que o Conselho de Fazenda
ernittiu em sessão de 6, tambem do corrente,
resolveu o Sr. Ministro dar provimento ao
mencionado recurso para o tini de dispensar
a revalidação do seno em que incorrera o
mesmo contracto,

—Acransu!ado Geral do Bro,zU em Monte'
vicléo

Declara que por despacho de ti de novcin.
bro findo, exarado cai officio desse Co iJulado
de 14 de agosto uP:i:no, decii1in 4) Sr. mi-.
nistro da Fazenda que não existo incomp : xtild-
lida , ,e alguma entre o regulamento do cabo-
tagem e a isenção de direitos concedida és
mercadorias de prowdencia nacional, que

atravessarem aguas estrangeiras para descar-
regar em portos nacionaes, desde que, tanto
esse consulado como a repartição aduaneira
que as recebe, exerçam a mais severa vigi-
landa para que seja plenamente verificada a
origem nacional das mesmas mercadorias ; e
que nesta data o mesmo Sr. Ministro expediu
aos chefes das repartições aduaneiras aviso-
circular, dando sobre o assumpto as neces-
serias providencias.

•ffialffiyel~

Requerimento despachado
Dia ti Xe dezembro de 11897

Pelo Sr. director
Fidelis Custodio de Oliveira, pedipdo trans-

ferencia para seu nome de um terreno de
merinhas e accrescidos á rua de Sant'Anna
n. 137, em Nitheroy.—Cumpre que o suppli-
cante 'satisfaça a exigencia contida na infor-
mação do Sr. engenheiro zelador dos Proprios
Nacionaes.

Ministerio da Marinha
Expediente de 8 de dezembro de 1897

Ao Corpo de -1 Engenheiros Nava" man-
dando nomear uma commissão para exami-
nar e dar parecer sobre o motor pneumatico
inventado por Nicoláo João Floriano.

—Ao Arsenal do Rio, transmittindo, afim
de ser informado, o oficio do Quartel-Gene-
ral, n. 848, de 29 do mez findo, acompanhado
do relatorio em que o commandante do cru-
zador Tatu fere dá conta do tanccionamento
das machinas durante a viagem e solicita di-
versos concertos para o navio, e recommen-
dando que providencie para que o 'mesmo
entre no dique .—Cotnmunicou-se ao Quartel-
General.

—A' Escola Naval, concedendo troe meses
de licença aos aspirantes Olavo Coutinho Mar-
ques, Luiz Martins Collaço, Roberto Ribeiro
de Almeida e Luiz de Almeida Magalhães, e
30 dias ao aspirante Manoel • José d.e Faria e
Silva, para tratamento de sande onde lhes
convier.—Communicou-se á Contadoria.

—A' Bibliotheca e Museu Naval, autori-
zando a satisfazer o pedido do director da se-
cretaria do Senado, cedendo, 'para a biblio-
theca daquella casa do Congresso, as cella:-
deões truncadas, de alguns annos, do Jornal do
Commercio e da Gazeta de Noticias.

Dia 9

Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, rogando informação a respeito das
providencias solicitadas por este ministerio
no sentido de ser concertados o apparelho e
linha telephonica da enfermaria de beribe-
ricos de Copacabana, visto não ter, até 28 de
novembro ultimo, a Repartição dos Telegra-
phos mandado proceder os concertos ali! no-
cessarias.	 "

—Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordem para que sejam pagas as
dividas de exercidos findos na importancia de
2:572$895, de que são credores o 1 . tenente
Antoelo da Silva Braga e o capitão-tenente
Ludgero Bento da Cunha Motta, conforme os
processos ns. 3.023 e 3.024.

—Ao Tribunal de Contas, solicitando pro-
videncias afim de que, por conta das compe-
tentes verbas do orçamento em vigor, sejam
pagas as facturas annexas ás relações na. 93
e 34, na importancia de 62:154$995, prove-
nientes do fornecimento de varia artigos
arsenal e ao commissariado geral da armada,
nos meus de junho a dezembro do corrente
anuo.

—Ao chefe de estado-maior general da ar-
mada, autorizando a providenciar no sentido
de ser liquidada a cauerneta ri. 156.770, da
Caixa Econotinea desta Capital, onde se acha
depositado o peculio coustituido pelo ex-
marinheiro nacional Manoel Custodio de Fa-
ria, quando aprendiz marinheiro da Escola
do Rio Grande do Norte, e remettida á com-
panhia de marinheiros nacionaes de Mattro
Grosso, para ser entregue ao dito exenari-
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Melro, conforme requereu, a quantia que
for apurada; cumprindo ao commandante
daquela companhia mandar fazer na cader-
neta subsidiaria a amortização relativa á
semelhante entrega. —Communieou-se á Al-
fandega de Corumbá.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do Es-
tado de Matto Grosso,transmittindo os papeis
concernentes ao abono em dinheiro das
rações que deixaram de receber, em generos,
de 19 de abril de 1895 a 23 de agosto de 1896,
os patrões das lanchas do mesmo arsenal
Paulo Cosmos Pinheiro e Antonio Pauline de
Avaliar e declarando que, pertencendo a ex-
ereicios findos os aludidos abonos, compete á
respectiva alfandega iniciar os respectivos
processos dos termos do decretou. 10.145,de
5 de janeiro de 1889.

—Ao capitão do porto do Estado de Santa
Catherine, declarando que ao falecido pha-
roteiro do pharol de Santa Martha,José Joaquim
Soares foram pagos os vencimentos de de-
zembro de 1893, não tendo,portantoona viuve
Luiza Fernandes Clara Soares, direito ao pa-
gamento que reclama.

A' Contadoria:
Devolvendo, já approvada, a minuta do

contracto a celebrar-se com Franklin Alvares
para o fornecimento de 80.000 litros de oleo
mineral inexplosivo, para o abastecimento
dos pharóes da Republica no exercido
de 1898.

Declarando, com referencia ao pagamento
de etapas ao 1° tenente José Maria da Fon-
seca Neves, nomeado a 17 de novembro ulti-
mo para exercer interinamente o cargo de
lente substituto da secção de mathematicas
da Escota Naval, que ao referido oficial
devem ser abonadas as etapas correspondentes
ao seu posto, visto estar ele no quadro activo
da armada, procedendo-se de igual modo
para com aqueles que se acharem em iden-
ticas condições e não pertencerem ao quadro
efectivo do magisterio da escola.

—Ao Quartel-General:
Transmittindo o modelo das bandeiras e

insignias usadas no Perla.— Remedeies°
outro exemplar á Bibliothec,ae Museu da Ma-
rinha.

Autorizando a transcrever nos assenta-
mentos do capitão de mar e guerra Henrique
Pinheiro Guedes o aviso n. 2.896, de 21 de
novembro do anuo passado, conforme re-
quereu.

Ao 1 . secretario do Senado Federal, trens-
mittindo a mensagem do Sr. Presidente da
Republica restituindo deus dos autographos
que acompanharam o oflido n. 317, de 7 do
corrente,e referentes ao decreta n. 478, desta
data.

Ministorio da, Guerra

Expediente de 10 de dezembro de 1897

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que á Alfandega de Per-
nambuco seja dlstribuido o credito de 290$,
reclamado pelo professor de primeiras lettras
da companhia de aprendizes artifices do Ar-
senal do Guerra do mesmo Estado Bellarmino
Octavieno Regueira Duarte, proveniente de
venci:rentes daquelle toar. —Communicou-
se ao inspector da referida Alfandega.

—Ao Sr. Ministro da M ri nha, transmittin-
do,para que se sirva tomar em consideração,o
requerimento em que o capitão Marcos Curius
Marlene de Campos pede por certidão o que
a seu respeito constar em certo penedo que
menciona em que esteve embarcado no cru-
zador Andrada.

— Ao inspector da Alfandega de Porto Ale•
gre, declarando que tendo sido entregue nesta
Capital a D. Genovova Couto Alves Branco a
quantia de 218$200, importaneia do espolio
do seu marido o capitão 'morado do exer-
cito Manoel Alvea Branco, deve providenciar
para que neste sentido se faça a resmtiva
escripturaçao.

—Ao intendente tia, Guerra:
Approvando a acta do conselho de compras

realizada em 24 do novembro ultimo para
fornecimento de madeiras e materiae.s ;

Dia040 onna~
_Ma

Mandando fornecer a Escola Militar e ao
1° regimento de cavalaria os artigos mencio-
nados nos deus pedidos que se remettem ru-
bricados pelo Quartel-Mestre General.

--
Minleterio dos Negocies da Guerra — Rio

de Janeiro, 10 de dezembro de 1897.
Sr. intendente da guerra — Providenciai

no sentido de que essa Repartição se previna,
com urgencia, de modo a ter typos em dupli-
cata de cada uma peça de fardamento confec-
cionada com a meteria prima que já .tiver
sido ou vier a ser adoptada, aos quaes depois
de examinados e ~rondes pelo concelho de
compras, se &lixará um cartão conveniente-
mente carimbado e com a declaração — typo
approvado polo conselho de compras em
sessão de... (data da sessão).

A esses typos, em futuras ooneurrencias se
referirão os proponentes e por ellee será feito
o exame das peças contrai:talas.

Saude e fraternilasie„—João Thema: Can-
Suaria.

—Ao director do Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal, mandando admittir na com-
panhia de aprendizes artifIciaes, quando
houver vaga e preenchidas as formalidades
regulamentares, o menor Januario Brandão,
conforme pediu Joanne Brandão Paes de Car-
valho.

A' Repartição do Ajudante-General:
Approvando a proposta que faz o inspector

geral do serviço sanitario dos Dra. Sylvio
eellieo Portela, medico de 48, classe, para
servir na guarnição da Parahyba do Norte e
Trajano José de Carvalho,medico de 5° classe,
para servir na do Ceará.

Concedendo licença:
Para tratamento de sande, por tres mezea,

em prorogação da com que se acha, ao me-
dico de 59 classe do exercito Dr.Joaquim Raul
doa Reis Gordilho ;

Para no anno vindouro se matricularem
nas escolas do exercito, satisfeitas as exigen-
cias regulamentares, aos officiaes, praças e
paizanos abaixo declarados:

'ESCOLA. MILITAR DA CAPITAL FEDERAL

Arma de infantaria

8° batalhas — 1° sargento Americo Pinto
Brazil.

11° batalhão—Tenente Joaquim Eudidee de
Freitas.

17° batalhão—Alferes Manoel Guilherme de
Almeida ;

2. sargento Marcos Alencastro de Andrade
Filho.

21 0 batalhão-2° sargentoJosé Craveiro de
Sá.

23° batalhão-2° aar aento João Rosa Gni-
lhon, anspeçada Angelo de Mello Palhares
e soldado Joaquim Roerigues da Costa.

36° batalhão—Capitão João Uchem Road-
gues.

Pai unos —Ade' horto Roxo. Alfredo wr an-
klin de Mattos Filho, Augus + o Americe Cor-
rêa de Azevedo, Herbet Chrockatt de Se, layme
Ferreira Barros, João de Ararire Saltes. José
Franklin de Mattos,Leandro Manoel da Costa,
Luiz Tavares de Araujo, Maneei Messias de
Mattos e Oswaldo (Multi° Gomes.

EiCOLA MILITAR DO RIO GRANO. DO SUL

Arma de ar:iiltaria

4^ regimento — 2" tenente Candido Pinto
de Carvalho Junior.

Arma de caoatlaria

5 . regim,mto— Soldados Luiz Coelho da
Silva e Miguel da Cunha Vargas.

Arm2 de infantaria

20- batalhão - snspeçaila Felippo Antonio
Xa vier dai Barros.— 0C)171;TIUDi0011-80 80 COM-
manflo EI primeira das referidas escolas.

Mandando:
Becolherem-se a ..eus corpos o capitão do
reginn nto de artilharia Antonio Augusto

Dezembro.— iWn lattelke
----

de Moraes, auxiliar do ensino pratico da Es-
cola Militar do Rio Grande do Sul, e o alferes
do 30° batalhão de infantaria Athanagildo
Alves de Alencar;

Contar como tempo de serviço militar para
todos os efeitos, menos pai a baixa ou de-
missão,ao adiado do 3' batalhão de artilharia
Domingos Alves Matheus o biennio de 1895r-
1896. de aceordo com o paragrapho do
art. 96 do regulamento do Collegio
que baixou com o deoreto n. 1.775 A, de 20
de agosto de 1894;

incluir no Asylo de invalides da Patria,
visto não paderem angariar os meios de sua-
sistencia, as seguintes praças: 1 0 batalhão,
musico Nicaolo Baseio de Araujo; 7 0 batalhão,
anspeeada Joaquim Coelho Vianna e os solda-.
dos José Carneiro de Freitas e °legado Al-
bino Gomes e Minervino José do Bomflui;
batalhão, soldado Miguel de Sant'Anni;
batalhão, soldado Nonato Manoel dos Sentes;
251 batalhão, solJados Severo Pereira
da Silva e João Manoel Machado;32 . batalhão.
soldados Henrique Francisco de Paula, Mar-
Unho Valladares o Delphin Pereira do Nas-
cimento.

— A' Repartição de Quartel-Mestre Gene-
ral, approvando a tabella de distribuição de.
dietas á enfermaria militar da cidade cio Rio,
Grande no Estado do Rio Grande do Sul, dal
rente o semestre vindouro, feitas st, corre-
cções indicadas.

Dia 11

Ao Sr. Minidro da Fazenda :
Transmitti ndo :
Cópia do decreto legislativo n. 482. de 10

do corrente, abrindo os credites supplemen-
tar de 1.388:702$498 ao Miniaterio da Guerra
e extraordinano de 72:000$ ao da Fazenda ;

Processo de divi ta de exercidos findos e
solicitando expedição de ordens afim de que
é. Alfandega de Pernambuco sejt distribuida
o neeessario credito para orce crer ao paga-
atento ao maSor reformado do exercito Fran-
cisco Teixeira de Carvalho da quantia de
2:287$598, proveniente de diferença de quo-
tas nos exercidos de 1890 a 1893.

— Ao supremo Tribunal Militar:
Remettendo, para consultar com seu pa-

recer, o requerimento e mais papeis em que
o tenente-coronel do corpo de estado-maior
de 2 , classe Antonio Seraphim de Oliveira
Mello pede que lhe seja passado titulo de di-
vida da quantia relativa a. diferença de soldo
de major para tenente-coronel de 10 de de-
zembro de 1893 a 14 dejaueiro do corrente
anno em que foi promovido;

Declarando, para os fins convenientes, que
é Braz Fiorentino. Henrique do Souza e não
Braz Henrique Fiorentino de Souza, o ba-
charel auditor de guerra do 2 , distrieto mi-
litar a quem por decreto de 5 de novembro
de 1894, foram em:caldas as honras do poeto
de tenente-coronel do exercito.

— Ao ajudante general, declarado que o
official e praças que usem de seguir para o
Estado de S. Pauto atim de oecupar a inver-
nada de Tamburé devam ser tiradas da 280
batalhão de infantaria,sendo que esse. força ()O-
cupará Unhem o proveio caelonal (Banierya
na visinhaeiça da mesma inae‘nada.

— ao director do Arsene 1 de Guerra da
Capital, declarando para os tini convenientes,
que co cederam se 60 das do licença ao cabo
de esquadra do corpo de operados militares
do mesmo arsenal, José de Lima Nobre, para
tratar de negocies do seu interesse no Estado
de S. Paulo, conforme peliu..—Communi-
eell-se á Repartição de A rri.latite.General.

—Transferindo na arma de infan ta.ria, para
o 28° batalhão de infantaria o alferes de 17°
João Coutinho do Oliveira silva te/ Lao, da°
quelle para este o alferes Guilherme Fran,.
ci leo Lavar, e para o 97 o al reres do 151
Francisco Franco Freire da FivISPea ;

Nomearão r
O general de brigada Claudio do Amaral

Saveget, para inquerir sobre os factos uccor-
ridos no Asylo dos Invalides da Patria, e de
que tratam os papeis que ..re reruettem;
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O tenente-coronel do corpo do estado-maior
de P. classe Rodolpho Brazil auxiliar do en-
sino theorico do Escola Militar do Rio Grande
do Sul.

Approvando a proposta feita pelo comman-
dante do 1° distaacto militar de Balthazar de
Oliveira Neves, que °ocupa interinamente o
logar de pedagogo da Companhia de Apren-
dizes Artifices do Arsenal de Guerra do Pará,
para exercer tambem interinamente o de
professor de primeiras lettras da mesma com-
panhia;

Classificando os tenentes de iniantaria, pro-
movidos a estelposto por decreto de 6 do cor-
rente mez, com antiguidade de 15 de novembro
ultimo.

14° batalhão — Alfredo do Rego Barros,
aguardando vaga.

28° batalhão—Arsenio Borges.
29° batalhão—Francisco Nominio de Souza.
Mandando:
Providenciar para quase recolham aos cor-

pos a que pertencem o tenente do 35 0 bata-
lhão de infantaria Raymundo de Freitas Al-
meida e alferes do 7° da mesma arma João
Antonio 1Jdourão, que nesta data são dispen-
sados da commissão em que sa achavam na
caixa militar junto ás forças em opera.ç5e
no Estado da Bahia ;

Contar como tempo de serviço ao medico
adjunto do exercito Dr. José Honorino de
Oliveira o perlado decorrido de 14 de julho de
1890 a 30 de novembro de 1891, em que jà
serviu como medico adjunto.

Concedendo licença para no anuo pro-
ximo vindouro, se matricularem na Escola
Militar desta Capital ao alferes do 270 bata-
lhão de infantaria Diogo Moço Mendes Ri-
beiro, e aos paisanos Alcides Pereira da Silva
e Fernando de Mendonça Lima e na do Estado
do Rio Grande do Sul ao paisano lbanez Car-
doso, si houver vaga e satisa itas as exigen-
cias regulamentares. — Communicou-se ao
commandante daquella escola.

— A' Repartição de Quartel-Mestre-General,
providenciando para que seja desoccupado o
predio da rua dos Invalidas n. 67, perten-
cente ao Ministerio da Justiça e Negocias In-
teriores, conforme pediu o mesmo minis-
terio.

Dia 13

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para aue no Thesouro Foderal
sejam pagas a s seguintes quantias:

De 3:150$, a Manoel Lourenço Gil, valor
de nove muares de sua propriedade, appre-
hendiaos em abril de 1894, para o serviço das
forças legaes em Itararé ;

De 1:050$, a Ernesto Beck, proveniente do
fornecimento de 15 cavalgaduras que fez em
30 de junho de 1895, ao commandante da
4, divisão das forças federaes que operaram
no Estado do Rio Grande do Sul ;
• De 65$800, sendo 33$300 ao 2" sargento
Francisco Guilherme Bispo, e 3'4500 ao fo-
guista Francisco José Lopes das Chagas Ju-
nior, ambos do Asylo dos Invalidas da Patria,
proveniente do valor de peças de fardamento
não recebidas em tempo opportuno.

—Ao presidente do Tribunal de Contas :
Para que providencie, afim de sor concedido

á Contadoria Geral da Guerra, do credito
supplementar de 1.388:702$498, aberto ao
Ministerio da Guerra no actual exercicio,o de
372:026$965, para occorrer ao pagamento de
de.spezas suspensas, por insufficiencia da pri-
mitiva distribuição, pertoncentes aos a§ —
Instrucção militar—Alimentação de alumnos,
35:341$l28; 20°— Despezas de corpos o quar-
teis—Ferragens, forragens, etc., 280 : 622$178;
24°—Ajudas de custo—Pessoal, 56:063$659:

Transmittindo cópia authentica do decreto
n.482, de 10 do corrente, que autorizou o
Governo a abrir o credito de 1.388:7024498
ao Ministerio da Guerra e de 72:000$ ao ali-
nisterio da Fazenda, e bem assim a do de
n. 2.735, de 11, tambein do corrente, abrindo
o primeiro dos referidos creditas.

Ministerio dos Negocias da Guerra—Rio
de Janeiro,I3 de aezambro de 1897—Gabinete
do ministra.

Sr. quartel-mestre general.—Devendo des.
apparecer ao iniciar-se o anno proximo fu-
turo as °freiras do al faiate e repartição de
costuras dos arsonaes de Guerra dos Estados,
provjdenciae para que nos mesmos arse,es
se proceda ao inventais) de toda a matei-ia
prima nelles existentes, destinada- à confec-
ção de fardamento, (:fita de se esolver em
sessão dos re4K . etivos conselhos de compras
sobre o modo de aproveitar a referida ma-
taria prima com o menor prejuizo para os
cofres publicos.

Saude e fraternidade. —JogoThonzaz de Can-
tuaria.

Ministerio dos Negocias da Guerra—Rio de
Janeiro, 13 de dezembra do 1897 — Gabinete
do ministro.

Sr. intendente da guerra.— Devendo des-
apparecer, ao iniciar-se o anno proxiino, a
oficina do alfaia teso °partição de costuras do
Arsenal de Gueo • ra sai Capital, convém que
mandeis proceiLr a rigoroso inventario de
toda a mataria. prima em ser no alrnoxari-
fado dessa intendei] 'ia, destinada a tarda-
mento, á qual se aalicionará a que porven-
tura Lambem exista em deposito no arsenal
feito o que reanireis o conselho de compras,
afim de assentar no modo de melhor apro-
veitar a referida inatsria prima com o menor
prejuizo para os cofres publicos.

Sande o fraternidade.— Jogo Thomaz de
Ca et tuaria.

Deu-se conliecimenta ao director do Arsenal
de Guerra da Capital.

Relneriè;ze;.t,is des:aelwdos

Major-medico Dr. Leovegildo Ilonorio de
Carvalho — A giatincação de 100$000 mar-
eada no orçammto é para o ca,o de não
pertencer o :coral- rio á Repartição Sani-
taria. A tabolla de vencimentos que acura •
panha o deer,to de 7 do abril de 1890, deixa
isso ver bani claramente, aNsim como o
art. 84 do mrsmo decreto. Demais, recla-
mação identica já foi levada ao Congrezso,
que nada resolveu.

1 0 tenente Marcos Pradel de Azambuja e
alurnno G . naro Coelho — Indeferidos.

Tenente honorario Sabino Manteiro de
Mello — Aguarde o resultado do inquerito a
que se mandou prosador no asylo.

Pedro Dalcastenha — A informação do 3"
ajudante prova domais. Não se compreheude
que uma (acima ambulante possa fazer tra-
balhos par preços que causam admiração a
um chalada estabelecimento que tem officinas
bem montadas e can machinas apropriadas
a trabalhos especiaes. A conclusão bsgaa
que os trabalhos indicados na conta não
foram os realizado, e sim outros muito dia
ferentes ; asim, faltam esclarecimentos para
juizo completa e, nesse caso, não é posivel
ser ordenado o pagamento.

Leopoldo Lipman — Não ha conveniencia
alguma para o Gaverno que aconselhe o
exame pedido pelo representante da casa
Christopli, para o fuzil Marga, de 8 m li n , e
assim fica indeferida a sua petição.

Thereza Zanella Crisner — Aguarde a dis-
criminação, pelo Carpo Legislativo, das terras
que nos E,tados (lavem ¡tear sobro a oxclu-
siva jurislicen . do oler central, afim de
entrar na Km I p,.azo que, por escriptura
pubLca, olte ve iL (i-praça Candido Ricardo
Alves.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

blOVIMENb) DE 17 . 111.:R. ANTE .: NA iraoa:n %TUA
I.' fl ii	 1)U FUMES

Dia 16
Não ha inunigrantes.

Dia 17
Entrou um immigrante italiano.
O estado sa.nitario é bom.
Directoria Geral da Industria, secção, 18

de dezembro de 1897.—F. Silva, chefe inte-
rino.

Directoria Gorai do Obras P.7b1leatie

Expediente de 18 de dezeinbi .o de 1897

C,ommunicou-se ao Ministerio da Marinha
que, por terem sido aproveitados na com-
missão do açude e irrigação do Quixada, no
Ceará, não lhe p dein ser cedidas, como soli-
citou, ri. lancha o mais material fluctuanta
que uertenceram á extincta Camnib.srio
Melhoramentos do Rio Parnahybs

— C aranuni son-se aa Mini:teria das Rela-
ções Exteriores que, por falta do verta no or-
ç imanta, não vide° Governo tomarpo.rte ras
observações promovidas pela Conimi.s;-u)
Sei,-molagica da Sociedade raotannica.

—Autorizou-se o director do Observatorio
ao Rio de Janeira a restituir ao Hospital
Central a o Exercito n sal5a que lhe rara. cf. ,' Ho
e que nuteora servira de 4 , en Nanaria do
dito hospital, por ass . m havar requisitado o
Ministerio da Guerra.— Communicou-se ao
referido ministerio.

REDACÇÃO
A scioncia s a agrieultu'ra,

OS ADUBOS

Em 1825, o ensino agrianla tinha no orça-
mento trancez a insigra ta-ante dotacáo de
276.241 francos : hoje, reais de quatro mi-
lhões consttuam essa rubrica ; Unhem o
governo da Republica restabeleceu o Insti-
tuto As.s,ronomico, areado em 1848, suppri-
malo em 1852, e multiplicou as escolas pra-
ticos de ri aricul t ura, e reeolveu que em cada
dep-rtamento um professor, pelo menos,
vezes muitas, parco rreria as communas,
expondo em conferencias publicas os EãOS
methodos de trabalho ; crearam-sa campo; do
experiencins, de demonst ração; vigoroso,
continua foi o esforço, mas nunca o mol-
estar da agricultura. foi Mais agudo, as
queixas mais aaarbas e mais accentuadas ; os
cultivadores assal iam o parlamento com suas
lamentações, exigindo profundas modificações
no system alfandegario. Não ha negar,
afflictiva é a situação. Par acaso seriam
estare i s as despelas votadas para o ensino
ag,ricola, será impotente a scie , icia, seus con-
selhos vãos, seus ensinamentos inuteis?

Antes de renunciar ás esperanças fundadas
nos trabalhos dos agronomos. cumpre in-
quirir quaes as causas da crise actual. A
principal é sem contestação a baixa. dos
preços dos productns aaricolas ; a crise á de
orem economias.. 	 polo nome do
• prolucto bruto » a somma realizada pala
venda das mercadorias colhidas ; e referindo
o producto a uma medi Ia commum. o he-
ctare, por exemplo, tetrass a unidade pie
permitto a comp traain das arapripaladr,s.

Obtem-sa o produto bruto multiplican 'o
o pesa das inercadoa ins da ,.atioita pela ;.ea
preço de vend3 . Um vinli•ite:ro de Uma ult,
cuja safra 6 de 100 hectolitros de vinho com-
mnin o 15 francos por hectolitro tem 1.500
hauras de a ro:Hl/reta bruto ; um praarietaria
tle ai ‘Sdoe faz 30 hectolitros de vinho, mas
o veado a 50 francos o hectolitro, tem igual-
mente 1.503 francos de produto bruto.
o ganho, o lucro, ou o woducto liquido — as
exprwsNes equivaleitaa—obtem-se deduzindo
do prod acto bruto todas as despezas a que
es tá sujeito o proaucto. Uni cultivador de
batsrraaas colhe 30.000 kiTo do raiva; por
heetnre ; vonde-as a razão de 25 francos por
l .00 0 iç i b. s na	 visinha ; seu pra-
dueto	 cie 7) . ) fr recr. Si ci coniuneto
das despe7.a:: que aurtineom ao hectare, isto é,
o preço de arrendamento ao proprictario, as
facturas dos fornecedores de adubos e de
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carece; ora si ha solos privilegiados ricos desses
ali; imitas nacessarios aos vegetaes afim de que
p'~kin farmecer abundantes messes sem au-
xilias estranhos, na maioria das casas o ter-
reno, sem addição desses elementos, perde
aos poucos a fertilidade, a producçã,o diminue
torna-sé insuficiente para a população; esta
foge á terra ingrata, emigra. Eis porque,
desde tempos immemoriaes, as populações
stidentaria,s procuraram manter a fertelidade
das terras que °ocupavam por meio de adu-
bos. Reconheceu-se, desle a mais remota
antiguidade, que o solo maculado com as
dejecções animaes era um adubo eficaz;
todavia esses primeiros conhecimentos eram
inteiramente empiricas: o emprego racional
dos adubos é de recente data, é o resultado
dos conhecimentos que ha um seculo, lenta-
mente temos adquirido sobre o modo de ali-
mentacão dos vegetaes.

Procuremos pois corno vive a planta que
cultivamos. Quando conhecermos nas exi-
gena'as, talvez possamos satisfazei-as.

O vegetal nutre-se pelas .folhas e pelas
raizes e para bem conhecermos suas funações,
cultivemos uma areia lavada, em seguida
calcinada, incapaz de por si fornecer qual-
quer alimento á planta: apenas servirá de
apoio. Si nessa areia, regada regularmente,
semearem-se sementes de °oba ou alguns
grãos de trigo, em breve observam-se mi-
nusculos caules tennissimos e nos primeiros
apparentara vitalidade; os caules erectos, as
folhas bem verdes. Assim, o Primeiro período
da vida vegetal, quando o embryão me do
grão e forma raizes e caule, é percorrido com
a condição unica da agua e ar. Esta, em nossa
experiencia, foi litteralmente fornecida ; si
faltar, estanca a germinação e para logo nos
primeiros ensaios reconheceremos a grande
dificuldade da cultura, o que a torna por
vezes ingrata profissão pela absoluta ode-
pendensia das condições meteorologicas. Si
por °ocasião de semear não houver chuva ;
si houver grande seca. as sementes abortam
ou germinam tardiamente.

Quando a humidade é suficiente, como ti-
vemos o cuidado que o fosse em nossa ex-
periencia, dá-se a germinação ; as reservas
da somente bastam para a formação dos novos
orgãos ; mas em pouco vimos a coisa semeada
na areia calcinadaamarellecer e si nos limitar-
mos a regal-a com agua distillada ellamorre;
o trigo resiste por mais algum tempo, por-
quanto o grão de onde provém tem maior volu-
me, é mais rico de amido e da mataria azota-
da que a ambos serve para a formação dos
orgãos novos. A semente é mãe e ama ; mas
na coisa a ama, muito debil, em breve se es-
gota ; no trigo existe mais ; entretanto, po-
rém, a semente se esvaaia subsistindo só-
mente a epiderme e por seu turno fornece a
nova planta.

Assim, o ar e a agua, que bastam para de-
terminar a germinação, são incapazes para
sustentar a vida vegetal ; a experiencia UOS
ensinou quaes as matarias exigidas; sabemos
preparar nos laboratorios de physiologia dis-
soluções que designamos pelo nome de 4 mis-
turas nutritivas ; reguemos as sementei-
ras, antes que apresentem os menores signaea
de enfraquecimento, com uma dessas mis-
turas na qual não entram combinações
de embolso ; as sementeiras avigoram-se
as folhas desenvolvem-se umas após outras.
Prolonguemos a experieqcia durante dous
meses, em seguida esvasiemos os vasos,
lavemos cuidadosamente as raizes para lim-
pai-as da areia e pesemos a colheita: seu peso
é. muito superior ao das sementes primitivas;
mas as sementes estão quasi gemas, as plantas
regorgitando de agua; cumpre, pois, dissecar
completamente as sementeiras e as sementes
semelhantes ás que plantamos, para saber si
realmente na areia esteril foi elaborada rua.-
teria vegetal. Em seguida, pese-se de novo:
as plantas seccas são mais pesadas que. as
sementes ; a mistura empregada foi eficaz,
augalentaram-se as plantas.

Para profundar mais, procedamos á ana-
lyse elementar ; determinemos os corpos
simples que constituem as plantas colhidas :
comparando essa composição com a da se-

mente, conhecemos gata% os assimilados pela
nova planta durante sua breve existencia.

A analyse ensina que o peso de carbono
contido naicolaa ou no trigo exoedieraulteeo . •
do que se encontra na semente, e como vimos
que nem a dissolução nutritiva e nem - a
arreia calcinada continham carbono, é forçoso
que fosse - tirado do ar. Com afeite, ele ia
contem, parcamente espalhado Sob a firma
de acido carbonico, isto é, de uma combinação
de carbono e de oxygeno.

'A atmosphera apenas ^ contem troe decimas
millesimos de acido carbonico e á primeira
vista parecerá que as folhas dificilmente
apoderar-se-hão das raras moles:alas de
acido carbono esparsos em um oceano de
oxygeno e de azoto: é faoll, porém, mostrar
experimentalmente quão rapida é casa aba
sorpção, do acido caabonico aereo pela ve.
getaqtba.

Vaiamos, como 03 vegetaes absorvem o aoido
carbonioo aereo.

Diluindo-se cal em agua, dissolvem-ao per
querias proporções; si separar-se por- filtre O.
liquido da cal não dissolvida, obtem-se Hen
liquido designado nos laboratorios pelo .nome,
de agua de cal: é esse precioso reactivo para
caracterizar o acido carbonloo.

Si, com afeito, fizer-se misturar ar com-
muni na agua de cal, esta turva-se dentrO
em pouco tempo; o acido oarbonico, unindo â,
cal, produz um composto insoluvel na aguai,'
o carbonato de M I que, sob a fôrma de
do caloario grosseiro de marmore, é muito,
commum na superada de globo. Supror
nhamos agora que se tenha forrado longa
tubo de vidro com folhas compridas e es..
treitas como as de uma graminea, e que ai
estabeleça, com o auxilio de um esooamento
de agua, uma corrente de ar que deva per,
correr o tubo antes de 'chegar a um frasco de
agua de cal interposto entre a extremidade
do tubo e o aspirador e ver-se-ha que, o ar
que passou por sobre as folhas não tuava a
agua de cal; despõjou-se de seu acido garlio
nico ; e é 'preciso muito socelerar a rapidea
da corrente do ar para reconhecer por ligeira.
turvação que se apresenta na agua de cal
que algumas moleculas de acido carbonlce;
escaparam ás folhas. Devem essa potencia de
absorpção á agua de que se acham saturadaea
o acido ~bania) é muito solnvel e quando
se determina rigorosamente na experienalis
a quantidade de acido carbonico absorvido
pelas folhas pertencentes si diversas empecias!,
vegetam, conservadas em temperatura* ya4
riaveis, acha-se que essas quantidades da
quas1 identicaa as que seriam dissolvida*, na*
131anias temperaturas, por iguaes quentid.ader
dá agua as que conteem as folha mprega4a4
na exprimida.

A estructura da folha é admiravelmen,tas
adoptado, para essa funcção especial: absorve
o acido carbonico da atmospliera. E' chata,
de superficie enorme com relação ao peso,
presa a um ramo ilexivel, alia 4 movei; ba=

, nhada continuamente, por novaa earaaMa
ar, absorve-lhes o acido carbonico.

Quando as irradiações solares, a luz, toai
as folhas carregadas de acido carbonico dias
solvido, ahi determinam a decomposição desse
acido 'carbonico e sua transformação em • ma,
teria organica combustivel. Ir nos UltiMos
elementos das folhas, nas ciellulaa onda o Mis
croscoplo permitte distinguir os grãos da me:
teria verde que dá aoS vegetaes sua *Sr, que
se prodtiz o grandioso phenómeno garantidos
da perpetuidade da -vida vegetal na 'suportai*
da terra.

O animal é um apparelho de combustão,
que só produz calor e trabalho, quando céu-
some, queima mataria organista; della farina
acido carbonico e agua, que elimina por' semi
órgãos respiratoriá: a planta pele contraria
é apparelho de redUcção que se apodere,

' desse acido carbanico para elaborar materia
combustivel expellindo o oxygeno:

A Enataria assim formada na folha, rasgue
da decomposição do acido aarbonico hydra:
tado, passa por uma série de metano?.
phoses, durante as quase' ella se Complica e
acaba por apparecer sob a fórma de assacares,
de goinmas, de amido, de cellulosea:' Al-
gumas 'dessas transformações - foram realfs.	 •	 •

sementes,o falario dos trabalhadores da limpa
das raizes o da colheisa, e que as carregam
para a fabrica não representar mala de
600 francos. o agricultor terá de lucro 150
francos, diferença entre 750 francos (pra-
dueto bruto) e 600 francos (despezas); mas
si as despezas elevarem-se a 800 frannos ex-
cederão ao prol acto bruto e haverá pre-
juizo.

Um rendeiro afastado de um grande centro
de consumo e que não Ode veuder a palha,
apenas tem como prolucto bruto de sua cultura
de trigo o valor do grão do trigo ; alcançou
20 quintacs por hectare; multiplicando-os
pelo preço da ven la do quintal, terá o pro-
dueto realizado pala cultura : ora o preço
do quintal de trigo, outeora de 30 francos.
baixou a 25 e em seguida a 21, hoje o preço
corrente. Actualmente essa colheita de 20
quintaes, muito superior á media em toda a
França, apenas representa 420 francos: ora
as despezas de cultura de um hectare ás
vezes excedem de 420 fra.nons,por conseguinte
em vez de obter do trabalho justa remune-
ração, o agricultor vê-se forçado a recorrer
ao seu capital, e arrainar-se-hia continuando
a trabalhar em taes condições.

A crise actual é devida ao baixo preço das
mercadorias agricolas ; para elevai-os recor-
reu-se á reforma das tarife aduaneiras; gra-
vando com um direito de cinco francos o
quintal de trigo eatrangeiro importado na
França. conseguiu-se manter nosso preço, su-
perior de cinco francos aos da Inglaterra que
continuou fiel á livre permuta.

O system& proteccionista, que fatalmente
acarreta o mau estar geral reduzindo o nu-
mero de transacções, por acaso conseguirá
uma alta artificial, bastante para combater a
mesquinhez dos preços?

Parece muitissimo duvidoso, porquanto a
protecção de cinco francos por quintal foi
tida como suficiente, e que depois de longa
discussão. o Parlamento. urgido pelos elei-
tores ruraes, elevou a taxa alfandegaria a
sete francos por 100 kilos.

Incontestavolinente a scienoia não é res-
ponsavel polo baixo preço dos productos agri-
colas ; ao euvez disso ella apresenta o unico
remediai officaz para debellal-o. Vimos que se
obstinha. o valor do,producto bruto pela mul-
tiplicação de dous factores: quantidade de
produto colhido e preço dessa mercadoria;
ora si a sciencia não póde actuar sobre as co-
tações do trigo, ensina a augmentar sua co-
lhe.ta„ e esse é seu papel, e si o conseguir po-
der-se-ha vencer a criso. Suppunharaoa que o
agricultor de trigo não possa auferir lucros
eine.° quando a venda da safra de um hectare
lhe produza 600 francos: visivelmente essas
600 francos podem-se obter ou com pequena
colheita vendida por alto preço, ou com abun-
dante colheita vendida barato; obtem-se COO
francos de producto bruto com 20 quintaes
de trigo a 30 francos ou 30 quintaes vendidos
o. 20 francos.

Si os agricultores, mais habeis do que são
hoje, a ngmentassem a producção até poderem
ter lucro validando a mercadoria por preço
baixo, ter•e-hia beneficio incalculavel, por-
quanto o aecrescimo dos alimentos diminue o
numero de creaturas humanas que padecem
fome ou sofrem por falta de alimentação suf-
falante. Já são isnmensos os progressos obti-
dos; as castanhas, o pão preto e os bolos de
centeio foram substituidos era quasi toda a
França pelo pão de trigo; a carne outrora
desconhecida nas aldeas, hoje é commum.
Consideraveis foram os progressos da sciencia;
poder-se-hão accentuar mais? Será passiva'
obter producção mais abuntante afim de que
a agricultura tenha lucros, vendendo psr
baixo preço todos os productos alienenticloa
de primeira necessidade, tornando-os aecessi-
veie ás classes menos favorecidas pela for-
tuna.

Tal a questão que pretendo discutir.

Para que um terreno attinj a o m ax i mo de pra-
doação, é preciso que cada planta que o cobre
encontre, em cada instado de seu desenvolvi-
mento, todas as matarias alimentares, de que
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/Mas no laboratorio pelas forças chimicas e
Podemos acompanhar, pari et passu, as suc-
cessivas syntheses que levam ao estado de
assucar o aldehyde methilico que na folha
deixa a decomposição do acido earbonico hy-
dratado ; podemos mesmo verificar na propria
folha que essas metainorphoses, originaria-
mente produzidas pela intervenção das Ia.
diações solares, resolvem-se na prcducção de
um carpo ainda mais complexo que o assucar:
o amido.

Facil é reproduzir a experiencia: pela ma-
drugada escolhe-se em uma planta. em uma
aristolochia, por exemplo, uma folha ainda
não banhada pelos raios solares, mas conve-
nientemente collocada para recebei-os pouco
mais tarde, e, com gortuna arabica, fixa-se
na sua face inferior um papel preto ; no ps-
piei destinado a cobrir a face superior recor-
tam-se préviamente algumas lettras, de tal
sorte, que ao começar a experiencia, só se vê
a parte verde do vegetal no logar onde a
folha adaptada foi recortada ; essas partes
serão as untem bem illuminadas pelo sol.

Deixa-soa folha assim exposta durante al-
gumas horas á acção solar, em seguida des-
taca-se a folha, trata-se de descoral-a pelo
alcool ou pelo chloral, em seguida é mergu-
lhada durante alguns momentos na tintura
de iodo; depois tira-se o excesso do tintura
com o alcool. Si collocar-se a folha assim
tratada na agua, veem-se apparecer dis-
tinctamente os caracteres em verde carre-
gado.

E' sabido que o iodo colora de azulo amido;
visivelmeute a planta só fornece o amido
nos logares em que os raios solares attingiram
as cellulas de chlorophilla ; emoda a super-
ficie [coberta pelo papel preto, conservar
branca, descorada ; nella o iodo não exerceu
acção. Si a operação tivesse sido feita em
uma folha já illurainada, o amido abundaria
em todas as °anulas e as lettras não apre-
sentariam o relevo que adquirem, quando
se opera com uma folha ainda insolada, que
durante a noite despojou-se pouco a pouco do
amido formado na vespera.

A folha é, pois, o la.boratorio em que se ori-
gina a mataria carbonada o esta mataria tem
por origem o acido carbonico aeroo.

Assalta-nos para logo uma duvida : por que
razão a cultura feita na areia calcinada teve
tão mão exito, quando apenas regada com
agua distillada? Nenhuma precaução toma-
mos para preserval-a do acido carhonico atmo-
spherico ; porque não foi elle bastante para
alimentar a planta? Por que razão, no pro-
seguimento da experiencia, as plantas pro-
speraram quando nas irrigações substituimos
a agua distillada ás dissoluções nutritivas ?
Que conteem essas dissoluções ? De que modo
fertilizam a areia calcinada?

Sabemos pela analyse feita nas sementes
identicas ás que empregamos nas semen-
teiras que, além do carbono, hydrogeno e
oxygeno, as sementes conteem azoto: jun-
temos á agua dIstillada alguma mataria so-
luvel azotada, azotato de ammoniaco, por
exemplo, que é formado de azoto, oxygeno e
hydrogeno e a sementeira se avigorará in-
finitamente mais do que a regada com
simples agua distillada.

Entretanto, em breve apresenta signaes de
enfraquecimento, e muito difere das vegetaes
que ao mesmo tempo foram lançadas em boa
terra. Falta-lhes ainda alguma cousa.

Ora, quando queimamos as sementes, vimos
que não são formadas unicamente de matarias
combustiveis que desapparecem com a calci-
nação; sempre deixarão na (simula experimen-
tal, após o desapparecimento de toda a ma-
taria organica, cinzas: qual a sua composi-
ção? Em primeiro legar, encontramos acido
phosphorico e em grande quantidade, e depois
potassa, magnesia, cal, silicea, traços de oxydo
de ferro.

Para saber si taes substancias são aceiden-
taes ou necessarias, vamos ainda empregar o
methodo que tão bons resultados nos tem
dado. Introduzamos nos liquides nutritivos o
acido phosphorico; juntemos ao azotato de
ammoniaco o phcemhato de amrnoniaeo o ob-
teremos colheita muitíssimo superior á prece-
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dente, sem, entretanto, igualar á que germina
em plena terra.

Accrescen temos ainda ao liquido nutritivo a
pot Lssa,novo melhoramento e successivamente
addicionemos a essas matarias todos os ele-
mento das cinsas e pouco a pouco veremos
melhorar a producçãe até igualar e mesmo
ultrapassar a producção de ume terra fertil,
mas não auxiliada pelos elementos vegetaes
com que foi enriquecida a alia por meio das
dissoluções nutritivas  empregadas.

Graças a esse Mbtlioilo, conseguimos co-
nhecor o modo de alimentação dae, plantas;
é condição essencial para sua vida encon-
trar ao alcance das raizes nsaterias azota-
das, acido phosphorico, potassa, magnesia
e cal ; Si faltar algum desses elementos
inuteis tornam-se 03 demais, extinsue-
se a actividade das folhas, cessam de
decornpôr o acido ca.rbonico athmospherico,
estanca-se a el ,boração da mataria vegetal.
As conclusões a que chegamos foram veri-
ficadas não sómente com ensaio de labora-
torio mas tambem pelas culturas estabeleci-
dos em varies dominios e nomeadamente no
de Róthamsted, 'Ilustrado pelas peequizas
proseguidas durante cincoenta annos por Sir.
J. B. Lawes e por Sir. Henry Gilhert. Essas
pesquiza..e demonstraram que a alimentação
exclusi vamente &atinara convinha ás grammi-
neas, principalmente ao trigo, mantendo in-
definidamente sua cultura no mesmo solo,
unicamente addicionado com nitratos e saca
ammoniacaes, e uma mistura de phosphatos,
saes de potassa e magnesia ; a cal, a silicia
e o ferro achavam . se em quantidade suffici-
ente no solo e por isso não havia necessidade
do augmentar-se.

A alimentação salina que convém ás gram-
mineas não basta para outras plantas de
grande cultura, principalmente ás legumino
sas .Que exigem mais? Humuss. Designa-se por
ess9 nome os detrictos organicos ainda mal
definidos que proveena da transformação
pelos fermentos da terra dos destroços das
vegetações anteriores. Ha alguns annos.
cultivei, na Escola de Grignon, em grandes
vasos de greda contendo 50 kilos de terra
carteada por longa serie de cultura sem
adubo, o ray-grassas dos prados permanentes
e o trovo dos prados artificiaes.

As maiores produecões do ray-grassas eram
obtidas com o auxilio dos adubos salinos:
trato, phosphatos, saca de potassa; as do
trevo, muito ordina.rio soba influencia desses
adubos, se augmentavam addicionando á
terra matarias organicas extrahidas do es-
trume da herdade pela agua a ferver..

Os agricultores teem observado ha muito
que quando a luzerna occupa uns tarreno
por muitos annos, cila emfraquece e as g,ram-
minea.s o Invadem; st rosado, é inutil
semear nova luze' na, porquanto apenas
germina, e logo estiola-se e fenece. E' pra-
cie° esperar de quinze a vinte annos para
que se pessa renovar o plantio da lu-
zerna com probabilidade de feliz exito.
Por vezes mesmo si a cultura foi prolon-
gala por muitos annos, o selo torna inca-
paz por dilatado tempo de lhe dar o vigor
das culturas primitivas.

Ao sul de Pariz, nos arredores de JuvisV,
estende-se excellente plan cia; durante 30
annos alli fizeram fortuna os cultivadores
de luzerna. Nessa época, perdurava de seis
a oito a- nos, dando magnificas safras
actualmente, após troa, no maximo quatro
annos, as gramrnineas a invadem ; é preciso
revolvel-a.

Recordo-me que percorrendo com sir Henry
Gilbert o domínio de Rothamsted, f•z-me
elle parar em frente a um terreno safaro,
inteiramente privado de vegetação e disse-
me sorrindo : Eis o campo de ,cultura coa-
tinúa do travo. A principio tivemos colheitas
soffriveis ; agora o trevo não nasce nesse
terreno». Um sabio amigo mostrou-me en -
taetanto uma cultura continua de trevo
muito prospera ; °ocupava pequeno canteiro
do jardim visinho de sir J. B. La.wea ; noite
tinha-se prodigalizado outr'oras como o fazem
os jardineiros, o estrume da herdade, havia
abundancia de humus e havia mais de 30
annos que o trevo ah vicejava.
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Estamos, pois, instruidos de que a planta
para viver precisa encontrar no ar o acido
carbonico ; e no solo, ao alcance de suas
raizes, a agua e as diversas matarias que
numerámos, e entre as quaes °ocupando o
primeiro lugar os compostos azotados, o
hurnus, o acido phosphorico, a potassa, a
cal, materias essas que constituem os adubos.
Empregando-as augmentamos a fertilidade
do solo que habitualmente não conteem esses
diversos principies em quantidades sufici-
entes para garantir todos os individuos da
mesma espeeie cultivados uns ao lado de ou-
tros. Sem duvida os terrenos em que so-
freamos não são inteiramente desprovidos
dos alimentos vejetae.s e si em França dis-
pusemos de immensas extensões de ter-
renos muito baratos. no Seriamos, como se
faz no oeste dos Estados Unidos, cultivar
sem adubos ; produziriamos de oito a dez
hectolitros de trigo por hectare, resultado
sue:talante para terra de pouco valor, livres de
impostos, Inas ruinosos para os solos gravados
com pesados encargos como os nossos. Nossa
cultura só prospera com auxilio dos adu-
bos: estes dividem-as naturalmente em dons
grupos: uns provenientes dos animaes e dos
vegetaes, são os adubas orseinicos ; os outros,
extrahidos das jazidas disseminadas na su-
perficie do globo, são os adubos mineraes.

Suecessivamente examinaremos os dous
grupos.

(Continúa)
•

SECÇÃO JUDICIARIA.
Supremo Tribunal Federal

942 SESSÃO EM 18 DE DEZEMBRO DE 1897

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindahiba de Mattos, Bernardino
Ferreira,Herminio do Espirito Santo, Lucio de
Mendonça, Ribeiro de Almeida, João Barba-
lho, João Pedro, Manoel Murtinho, André
Cavalcanti e Augusto Olyntho.

Deixou de comparecer o Sr. Amorico Lobo
com motivo justificado.

Foi, lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 1.013 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Barbalho ; impetrante, o Dr. J. L.
Pires Ferreira, em favor do paciente, recor-
rente, major Antonio Gonçalves Barreiros.—
Foi negada a ordem de soltura, unanime-
mente.

N curso crime n. 65. tendo o recorrente
Joaquim da Silva Guimarães aggrava.do, na
fórma dos arts. 39 do regimento e 54 n. 7
da lei n. 221, para o Supremo Tribunal, do
despacho do Sr. juiz relator, que indeferiu o
pedido de desistencia do recurso, sem que se
achasse regularmente preso o mesmo recor-
rente pronunciado em crime inafiançavel,
exposta a questão e discutida, foi unanime-
mente confirmado o despacho do relator,

' mandando-se que desçam os autos ao juiz
a que, para que seja cumprida a decisão do
Tribunal, salvo lo réo requerer n tquelle
juizo o que julgar a bem de sua defesa.

O Sr. Piza e Almeid propez e o Tribunal
ressIveu que se inserisse na acta o protesto
que apresentava, em neme dos membros do
Tribunal, contra urna disposição da Lei do
Orçamento, honteas publicada, manifesta-
incuti contraria á Constituição, quanto á di-
minuição de vencimentos dos juizes federaes,
por meio de imposto areado na mesma lei.

O protesto é o seguinte
A Lei do Orçamento para o exereicio vin-

dauro, sob n. 498, de 15 do corrente, e publi-
cada no Diario Official de hontem, consagra
entro outras disposições a do um imposto
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progressivo sobre os vencimentos d,3 todos os
funcciona.rios ila União, sem attender as exce-
pções expressas na Constituição Federal.

Polo art. 57 § 1." desta, os vencimontos dos
juizes federaes, determinados por lei, não
podem ser dirninuidos. e esta disposição exce-
pcional não foi reproduzida nem no art. 22,
quanto ao subsidio dos membros do Congresso,
nem no art. 46, quanto doPresidente da
Republica.

A razão furdamental desta excepção, cujos
fontes se encodtra,m no art. 3, s ne.'n 1" da
Coatituição Americana, e na art. 913 da Ar-
gentina, foi garantir, conjunctemente com a
vitaliciedade, a mais plena iiidep sndencia do
Poder Judicial, um dos puderes constitucio-
naes, ao qual está confiada neste regimen a
alta funcção politica da guarda e defesa da
Lei fundamental.

'A diminuição dos vencimentos tanto se
pôde operar directamente por urna lei, que
em termos explicites a consagre, como indi-
rectamente por meio do imposto, mas a diffe-
Tença do meio empregado não altera o resul-
tado, nem colora a infracção constitucional.

Si o imposto recatrisse reflex assenta nos
vencimentos e corno simples cindo da sua
repsrcussão, como no caso de uru imposto
sobre a renda, proposto mas ato adoptado
pelo Congresso, ainda poderia ser duvidosa a
sua constitucionalidade, pela razão de que,
devendo todos contribuir para as urgen-
das do Estado na medida de suas passes,
não poderiam os juizes, corno classe privile-
giada, ser exonerados de pagai-o, supposto
que nos Estados Unidos assim foi resolvido
em relação ao income tax, creado pelas neces-
sidades da guerra da seccessão.

Mas não se trata aqui do imposto de renda
ou de outro que recaia indirectamente nos
vencimentos; trata-se precisamente do im-
posto que recae directa e exclusivamente
nanes; do imposto que é cobrado á boccsa do
cofre, que é deduzido dos vencimentos e no
momento mesmo ore que o juiz os percebe.

Não ha, pois, sophisma que encubra a di-
minuição dos vencimentos contra disposição
constitucional que os declara intangiveis.

E' -verdade que a Lei do Orçamento, de
que se trata, estabelecendo esse imposto, não
falta determinadamente dos vencimentos dos
juizes, e pôde bem ser, e até mesmo espe-
rar-se, que o Governo, por obediencia a Con-
stituição, os declare comprehendidos nella.

Em todo caso, ficará o protesto do Supremo
Tribunal Federal, por igual forma porque
procedeu a Côrte Suprema dos Estados Unidos
do Norte, quando em 1863 o incgme tax
abrangeu Os vencimentos dos magistr idos
federaes. (Tayles-Life of Tauey, pag. 432 )

Delibere, portanto, o Governo da Repu-
blica, como entender em sua sabedoria. O
seu primeiro dever é executar com lealdade
a Constituição, corno lei suprema, de prefe-
rencia ás leis ordinarias que se adiarem em
conflicto com ella; e para assim proceder en-
contrará proosdentes na grande Republica.
cujos instituições adoptamos precisamente
Nobre° assumpto de que se trata.

E como pela sua importancia merece que
tique esse caso perpetuado nas actas das ses.
sões deste tribunal, para aqui o trasladamos
da obra de Mi l ler, urna das glorias da ma-
gistratura suerema. ( On the Constitution,
pgs. 247 e 248). sc A Constituição dos Esta-
dos Unidos estabeleceu certos limites ao po-
der geral do Congresso, entre os quaes esta o
do art. 3°. secção 1°, que determina que os
vencimentos dos juizes não podem ser dimi-
nuidos durante o sou °xereteio.»

Quando, pois, o Congresso errou, por oc sa-
sino da ultima guerra, o income torc o o fez
recahir sobre os vencimentos dos juizes, corno
na renda de todos os hab i ta les dos Estados
Unidos, este imposto foi coosiderado urna ver-
dadeira diminuição de vencimentos.

Os juizes abstiveramo e por patriotismo de
levant-ir a questão da nultiilado de imposto
que pagarion, mas o pre:mdcnte da C:it te Su-
prodia fez iii.otrir na as ta seu proteto con-
tra a lei in : mist itdu,onal, contrfl i,tidu o im-
posto a ser de luzido dos vencinieutusna
razão de 5 "/s ato depois da guerra.

Por esto terrpo, nerém, o secretario do
Thesouro, Boutwell. com o parecer do Attor-
ney General Finar, es loolou o caso e, reconhe-
cendo a inconstituciooalid ole do imposto,
mandou restituil-o, por iodsiativa propria,
aos juizes do quem ha ia s'do cobrado, fi-
ceroto deste mole asse atola ilefinitivamente
a interpretação dagnelle preceito constitu-
cional.

Não foi essa a primeira tentativa para di-
minuir corno pretexto de imposto os venci-
mentos dos juizes.

Em 1841, (Commeatarie on American La,o
by J. Ken', vol. 1-, pag. 308, da 11° edição
de 1867), a legislatura lançou sobre os venci•
mentos dos juizes o imposte de 2 of,, dedu-
zi te no acto do pagamento; mas arguida
desio vez perante os tribunees a sua incon-
ti t ucional ida te , foi esta reconli . !cida. j ud icial-

men te e ordenada a restituição da taxa co-
bra la (Commontvealth V. Mann).

certo que esta decisão ti proferida pelo
tribunal do Estado da Pensylvan i a por ter
si lo o imposto vota, lo pela respsctiva legis-
latura; irias o chanceller Kent, que a invoca
como interpretação correcta do texto consti-
tucional, atiteina, com a opinião de Story e
Hamilton, ser sambem essa a doutrina quo
caiada. da Coustituição Pederal.

Resolva, portanto, o Governo da Republica
si o imp,sto deve ser cobrado, não obstante o
texto preciso da Constituição, ou si a lei,
em sua foreiula geral, não abrange os venci-
mentos dos juizes federaes, o que Ode fazer
competentemente, como simples questão de
interpretação; o protesto do Supremo Tri-
buual Federal ficará perpetuado nas actas de
suas sessões, para que nunca se invoque o
seu silencio como acquiescencia a um acto
inconstitucional, que, por ferir interesses
particulares de seus membros e dos de toda a
magistratura federal, talvez se julgue que
possa ser praticilo itnpune.nente.

Supremo Tribunal Federal, 18 de dezembro
de 1897.

(Sequem-se as assignaiuras de todos os Juizes
presentes).

Não proseguiram os julgamentos por não
se achar presente um dos juizes nas causas
com dia.

O sr. presidente declarou que o tribunal
entraria em férias do dia 21 do corrente a 10
de janeiro proximo futuro.

DisTRIBUIçõES

BontologaçJa de sentença

N. 127—Capital Federal—Requerente João
Tavares da. Silva.—Ao Sr. ministro André
Cavalcante.

Appellaçag vivei

fr.- N. 343 — Capital Federal — Appella.ute a
Fazenda Nacional; appellade almirante Dr.
José Pereira Guimarães.—Ao Sr. ministro
Macedo Soares.

Levantou-se a sessão a 1 hora da tarde.—
O secreotrio, Joqo Pedreira do (outto Ferras.

JURIsPitUDENCIA

E' provida a appellaço e annullado o julga-
mento, pela irregularidade com que foram
englobados diversos factos em um só quesito;
mandando-se que seja o rio submettido a
n n.vo julgamento, guardadas as formalidades
legaes

N. 20—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação crime entre partes, como
appellanto, o procurador seccional do Dis-
trict) Federal e appellado Joaquim Moreira
Arantes

Dão provimento á mesma appellação para
para annullar, como annullani,o julgamento,
perante o jury ; porquanto si bem que o ti-
beijo 11s. 122 Um/a reutib lo. em seu artigo
pri mei ro, to d os oe Moineis tos constitutivos do
crime d molda luso 	 no art. 241,
ai in a 1 lo Cod-g:. 1,t . n l e do qual era ae-
co a lo o 11)0, o 'ia 51 1  a lado, toes como O facto
de haver osso olop tostsdo cedulds tabas de
10' ,Ss, tendo antes tr:le,do outras em tudo se-
melhantes, e a eircumstancia de que assim

procedera com o animo de introduzir na ollu
culação moela falsa, to l avia não devia o juiz
presidente daquele tribnal englobar como o
fez. em um só quesito (o 1°) factos entre si
distinctns. cumprindo-lhe antes, na fórma do
art. 357 do regalamento n. 120, de 31 de ja-
neiro do 1842 separal-os em diversos quesitos,
perguntando em uru destes si o réo empres-
tara oito cedulas falsas de 100$, em outro, si
trocara duas iguasss áquellas, e, em outro, si
com tal prowlimento introduzira dolosa-
mente na circulação moeda falsa, de modo a
dar togar a respostas claras, o evitar-se a
confusão e obseuridado que se notam na MS-
posta do j ury ao pritne.ro quesito (fls. 148), a
qual por toes defeitos, não podia servir de
base a urna decisão regular. Mandam, por-
tanto, qu s o dito réo appellado sitja submet-
tido a novo julgamento, no qual se observe
o que ficou estabelecido, guardadas as demais
formalidades legaes. Custes afinal.

Supremo Tribunal Federal, 20 de novembro
de 1897. —Aquino e rastro, presidente. —Ma-
noel Murtinho.—Pizza e Almeida.—Augusto
Olynth o.— Bernardino Ferreira. — Anierico
Lobo.— iltbeiro de Almeida --Anfini (aval-
canti.-11. do Espirito Santo.—Lucio de Men.
donça.—Jotro Barbalho.—Pindahiba de Matos..
—Macedo Soares.—Pereira Fui pre.
sente, João Pedro.

Mo se toma conhecimento do pedido de i-e-
visiro por neto estar assignado pelo rdo, por
outrem a seu rogo ou como seu representante
nem por qualquer do povo com a proprio
nome ; e sim por terceiro desconhecido que
serve-se do nome do rio.

N. 162—Vistos, expostos e discutidos estes
autos em que se diz que o réo Manoel Cy-
priano, ex-escravo, pede rc visão do processo,
pelo qual foi condemnado em virtude de de-
cisão do jury do Termo de Ubá, Estado de
Minas Geraes a 30 annos de prisão celular,
maximo do art. 294, g 1- do Codigo Penal,
por crime de homicidio.-0 Supremo Tribunal
Federal tendo em vista que a petição.inicial
não está assignada pelo dito réo, nem por
outrem aseu rogo,ou corno seu representante,
nem ainda por qualquer pessoa do povo com
o proprio nome, como o perrnitte o art. 81
da Constituição da União, o sim por terceiro
desconhecido, que escrevendo a dita petição
serve-se do nome do réo, deixa de tomar co-
nhecimento do recurso,

Supremo Tribunal Federal, 18 de ajosto do
1897.—Aguino e Castro, presidente. —Piada-
loba de Mattos.—JocIa Pedro.— Ribeiro de
Almeida. —Andrd Cavalcanti. —Manoel Mire-
tinho.—Macedo Soares, vencido. Qualquer do
povo Orle assignar o requerimento de revisão.
E o tribunal não é tabelião para reconhecer
a firma de quem o assigna.—Americo Lobo,
de accordo com o voto precedente—TI. do
ETirito Santo.— Joio Barbalho. — Pereira
Franco.—Bernardino Ferreira. Foi presente
o Sr. ministro procurador geral da Repu-
blica.

Tomando-se como preliminar, conhecimento do
pedido de revisei°, embora se trata de peque-
na pena imposta pela junta correcional, por
que ds proprias contravenOes é cabido se-
melhante recurso, nega-se-lhe provimento,
por que, estando cumprida a pena,' eia nada
aproveitaria ao recorrente a annullaçffo do
processo pelas irregularidades (alegadas
e da revisei° rillo poderia advir a rehabi-
litaçelo ; por ndo ter sido provada e nem
legada a innocencta do condemnado,

N. 229 —Visto, relata los e discutidos es-
tes autos de revisão crime, em que é peticio-
nado Guilherme Torrado, condemnado pela
junra correccional da 2' pretoria, desta Ca-
pito!, á pena de 40 dias de prisão celular,
grão médio do art. 330, 1", combinado com
o art. i3 lo Codioi Criminal, pelo crime de
tentar sim btrahtr uma carteira do bolçodo seu
dono ; veucida a preliminar do conhecer-se
da revisão, apezar de tratar-se de condem-
nação de pena pequena, por isso que ás pro-
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prias contravenções cabe semelhante recurso,
,. vista da generalidade da lei, que o imiti-

Pie/ti, resolvem ofsQ provei-a, porque, tendo o
Éacorrente etiinpride sua pena, nada lhe apeo-

eitetrje. a annul1a4o do processe peru alie-
das irreguleridades, e da revisão não lhe
erie advir o effeito Moral da rehabilita-

04, Porcino "não preyou, nem ao menos alie-
gen sua imeacermus ; assim julgatelo, emitir-
!nade a septeeça recorrida, ~desunam o
reéorrentecuStas.nr9

Supremo ribtinaleederal,30 de outubro de
1897.-4qui 

4 

Castro, Presidente. —H,do Es-
pirito SasttN temido na preliminar, por me
parecer que, o recurso extraordinario da re-
vide criminal não foi instituido para os pro-
Cesses policia.es, que são equiparados às con-
travenções, 'e menos ainda para estas: Do
Propilo texto de art. 81 da Constituição se
evidencie que o legislador destinou tal re-
caseio para matoria crime, não se referindo
eeedelictos oficiem. nemás contravenções, ext
deixando 4 4 uma lei .erdimerie marcasse os
bases e'S. O ma da: lianeftei.
• '1' certeAtie-a -lei -13. 22r, de 1894, posterior
á CoristituWãci, fez 'sirene.% Obre be 83.30$
pertinentes -a' eãát . rec'tirãe, he epitanto o
decreto n, 84, de i890, noatt. 9,'n; N§ 1°, já
haVN 4i9Ogo 4Up o mesmo ere familia&
nos crimes de todõ o gessem, exceptuadas as
cOntravenç*.e. Si consultarmos nosea"Juris

-prudencia, verificaremos, que para tis crimes
comprehendidos no art. 12, § 7° do Codigo do
Processo Criminal, nem o recurso de revista,
me o Supremo Tribunal de Justiça era
concedido.

Em 'vista do actual Codigo Criminal que
fox çlitirle00,entre crime, propriamente dito.
e gml aVe4.041 não me parece permittida
uma interpretação anapliativa, para não
dizer arbitraria no sentido de confundir,
para os effeitos da revisão, o crime com as
contravenções, e os pequenos crimes, anti-
gamente ditos policiaes-

Ninguem, em vista do decreto n. 848,
poderá dizer que o legislador cogitou da re-
I1S8,0 crime para os processos de multas,
algumas de insignificante quantia para as
pequenas penas de prisão, para reformar ou
confirmar as respectivas sentenças e procla-
mar a innocencia dos condemnadas t , Não ;
semelhante recurso foi liastituido para corri-
gir os erros judiciarioa, na punição do crime,
no sentido stricto do termo, que, como mais
claramente define o eodigo penal francez, é
pelas leis eiassivel de pena afflictiva ou infa-
zaarite.—Pereira Franco .—Macedo Soares .--
Ribeiro de' Almeida.— Andrê Cavalcanti.—
4snerico Lobo .—Piza e Almeida .—Lucio de
Mendonça.—Manoel Murtinho, Pinclahiba de
Matos.— Bernarditto Ferreira.— Augusto
Olyngii.o.--./odo Barbelho.—Pui presente, João
Pedro.

E' homologada a sentença estrangeira Julgando
.mrtilhaz, afim de que produza os effeitos
legam, satisfeitos os direitos devidos d "-
senda Publica.
N. 114—Vistos e relatades estes autos de

sentença estrangeira proferida pelo juiz de
direito-da 5a vara civer da comarca de Lisboa,
capital do reino de Portugal, a.ccordam homo-
logar a dita sentença para que produza todos
os- atreitos legaes, de conformidade com o
art. 12, § 40, da lei n. 221, de 20 de novem-
bro de 1894, em favor da requerente D. Maria
da Conceição Amoroso Guimarãea ;pagas por
esta as metas, e bem assim, satisfetios os
direitos 'devidos á Fazenda Publica.

Supremo Tribunal Federal, 24 de outubro
de 1891 .--Aquino e Castro, presidente.—João
Barbalho, , vencido. —Piza e Almeida.—Au-
gato Olyntho.—H. do Espirito Santo, vencido.
Não conheci da homologação, por ser in-
constitucionel e lei que çlá a este tribunal
attr1bui0o de processar originariamente
homologações de sentenças estrangeiras. —
Rernardino Ferreira.—André Cavalcanti.—
.Pindahiba de Mattos.—Americo Lobo. Não
conheço da homologação.—Pereira Franco.—
Luci° de jfendonça.-,Ribeiro de Almeida,
vencido. ,Os juizes eistre.ngelres, salvo o
caso de rediprocidade são. incompetentes para

inventariar, avaliar e partilhar bens ex-
istentes eaRepublisa dos Esta los Unidos do
Brazil ; são, portan to, as suas smtencas in-
eXequiveis. Assim foi desidido pelos avisos
de 12 de junho de 1882, 24 de novembro de
1893 e 11 de outubro de 1894, citados pelo
procurador geral a fls., e era essa a juris-
prudencia, dos nossos antigos tribunaes, como
se vê do accordam unanime do Supremo Tri-
bunal de Justiça de 19 de fevereiro de 1879,
publicado no Direito, vol. 18, pag. 503 ; dou-
trina aceeita geralmente pelas nações estran-
geiras e que se conforma com os principies
de soberania jurisdiecional. A lei n. 221, do
24 de novembro de 1894, longe de contrariar
essa jurisprudencia, expressamente accei-
tou-a, reconhecendo, como meteria procedente
contra a homologação (art. 12, § 4, lettra b,
n. 3) ser a sentença proferido por juiz ou
tribunal incompetente. —falo Barbalho, ven-
cido, de conformidade com o voto supra. —
Manoel ~tinha, vencido na mesma conter-
miflade.—Fui psesente, João Pedro.

E" homologada a sentença estrangeira para os
fins de direito, dispensada a nomeação de
curador á lide aos menores devidamente re-
presentados por semi tutores, por tttiO se tra-
tar de uns processo propriamente dito e nem
de execução de sentença, e sim de averba-
ção de iitutos ou papeis de credito pertencen-
tes a herdeiros menores, segundo a respectiva
partilha

N. 118—Vistoe, expostos e relatados os a.0
tos, e dispensada a nomeação de curador d
lide aos menores, cujas pessoas estão devida-
mente representadas por seus tutores, por não
se tratar de um pracesso proriamente dito,
nem de execução de sentença, homologam a
sentença de fis.8 v., para os fins do direito ;
pagas as custas ex cause.

Supremo Tribunal Federa1,20 de novembro
de 1897. —Aquino e Castro, presidente.—A/a-
cedo Soares, vencido. Não conheci.— Piza 'e
Almeida.— Pi,idahiba de Mattos.— Pereira
Franco, vencido, quanto a nomeação de cura-
dor. —Bernardino Ferreira.— André Cavai-
canti.—Lucio de . Mendonça.—H. '„do Espirito
Santo, vencido . Não conheci pelos motivos ex-
postos em iden ticos julgados . —Americo Lobo,
vendeu) . Não emeseeo.— Augusto Olyntho
Manoel Muram, lio.—Ribeiro de Almeida,.--Joíro
Barbalh,o, vencido, quanto á nomeação de
curador aos menores e quanto á competencia
do juizo em que se fez o inventario° exclusão
da intervenção fiscal das autoriddes brazi-
leiras eeFui )presente, João Pedro.

NOTICIARIO
Correio .— Esta repartição expedirá

maias hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo PersPo, para S. Vicente e Genova,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até a 1 da tarde,
objectas para registrar até as I 1 da manhã.

Pelo Brazit, para os portos do noite por
Victoria, recebendo impressos • es 7 horas
da manhã, cartas para o	 t-. até as 71/2,
ditas com porte duplo ate as 8.

— Amanhã :
Pelo Industrial, para Santos, Florianopolis

e Laguna, recebendo impressos até as 12 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 121/2, ditas com porte duplo até a 1 da
tarde, objectes para registrar até as 11 da
manhã.

Pelo brellana, para S. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até a 1 hora
da tarde, cartas para o exterior até as 2,
objectes para registrar até as /O da manhã.

— Convida-se o remettente de uma carta
registrada sob o n. 361.907, dirigida a Grazia
Forastera, Napolis, Relia, a comparecer na
8. nação desta repartição, afim de prestar
esclarecimentos.

— Na 7"Necção (pavimento terreo) são re-
cebidae—asAndicaceee .e mudanças de resi-
denclas, e bem assim e; beletins de endereços
que estão sendo distribuidos pelos respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o /hW-
cador Postal de Residencias.

elkmerveztorto Yi-1,to ftN3 ,g±a-
nefro-- RestfMo nteSeorologico— Dia 14 de
dezembro de 1897.
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O tempo conaervon-se 1 corto. o vi ato variarei em
dIrecçirto e Ltensidade e o horizonte' completamente
enrimado.

kão.Litsst Ceaosee dee bleracrieurctitaa
— o movimento do hospital da Santa assa da bliseri-
urdi:h, miei hoapielos de Noas* zia Usada, de
3. João Baptiata, .-ee Nossa Senhora do Svocorro # de
NOÂA Senhora dos Dores em Cascadura, foi, no dia 18
do corrente, e agi:Zr-4 :

	r.. 111' •	 '1!!*-
Er:aliam	 749	 295	 1.044
Entrarem	 30	 33	 71
Selaram..	 .	 24	 25	 49
Falleeereau 	 	 4	 7	 11

	

752	 903	 1.1455

O movimento d aa1c de banco e doo oosaaltor:os
publicas foi, Co Lae11010 dia, de 597 consultantel, para
o. qizama se arfaram 703 receitam.

Fhtoram-re 43 oztracçball 4. deeke e ob8ato-4o.

w.

•
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- E no dia 17:
Nac. Et.. Tnial.

giiJas.a 	 •:62 v03 1 6ã5
pairaram 	 25 35 60
18ahirato	 .	 	 23 26 49
Toilamrara 	  1 C 3
Zaistlat 	 753 910 1 663

O ~imanto da sala do banco e du. onasnitorioa
publicas foi, no magma da 461 QuanItainn pura
os ataca aa aviaram 562 CymNitan.

Fizeram-a. 38 extraco6as de dentes.

Obituario-Foram sepultadas nos °e-
miterios publicos e particulares no dia 3 do
corrente as seguintes pessoas falecidas de

Alcoolismo-o brazileiro Luiz Andrade, 32
anuas, casado, falecido, na Santa Casa.

Asphixia por submersão- o alemão Max
Senidner, 33 annos, casado, falecido na
Santa Casa.

Athrepsia-as brazi feiras Benedieta,filha de
Maria Thereza, 8 mezes, residente e fale-
cida á rua Marquez de Abrantes se. 16 e
Abel, filho de João Pereira, 3 mezes e 9 dias,
residente e falecido á avenida Ruy Barbosa.

Flroncho-pneumonia - 03 beazileiros José,
filho de João Barbosa, 4 annos, residente e
falecido á rua da Piedade n. 1 A; Alberto,
filho d.e Antonio Meireles Ferreira, 7 mezes,
residente o falleeido á rua Curvello n. 9 e
Elisa, filha de José Marcellino, 6 meses, resi-
dente e fallecida á rua dos Cajueiros n. 14.

Bronchite-capillar- a brazileira Gniomar,
filha de José Manoel Lourenço, 13 dias, re-
sidente e falecida á rua do Rezende n. 122.

Cachexia palustre - o brasileiro Antonio,
filho de José Munia 2 annos' residente e fal-
lecido á rua da Gloria n. 86.

Colapso•pulmonar- o brazilairo José, filho
de Bartholameu Francisco, 2 annos; fallecido
na Santa Casa.

Entero-calite-os brazileiros Antenor, filho
de Josino Luiz Palatino, 5 nines, residente e
fallecido á rua Silva Manoel n. 6; Luiz
Corrêa Sá, 70 anuos, solteiro, falecido no
Hospicio Nacional de Alienados e Alcides.filho
de Manoel José Anjos, 18 dias, reá lento e
falleeido :á rua Capitão Senna n. 31.

Ernpyema - o portuguez Valentia Costa
Pinheiro, 19 anus, solteiro, falecido na
Santa Csaa.

Febre perniciosa-o brasileiro Luiz Carlos
Figueiredo Corrêa, 39 anima casa rio, resi-
dente e fallecido á rua da Passagem n. 50.

Fraqueza congenita- a brazileira Isaura,
filha de Diogo José Ferreira Peixoto, 17
dias, residente e falleoida á rua Conselheiro
Theodoro ;da" Silva n. 13 C.

Hemorrhagia cerebral-o brazileiro José,
filho de Antonio Ribeiro Silva Mello, 5 an-
nos, residente e fallecido á rua Vallongo
n.15.

Hydro-pericardite,- o africano Domingo;
Francisco•Silva, 70 annos, solteiro, falecido
no Hospital do Soceorro.

Lesão cardiaca - o portuguez José Pe Iro
Magalhães, 48 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua Conde do Bornfim n. 145 e a
brazileira Luiza Maria Coelho, 82 annos, ca-
sada, residente e fallecida a rua General
Pedra a. 263.

Lesão organioa do coração- o brazileiro
Francisco Pontes Pereira. 60 anuos, casado,
(Necroterio).

Mal de Béight - a brasileira Folieis Caro-
lina Corrêa, 49 anuas, viuva, residente e
fallecida á rua do Riachuelo n. 360.

Marasmo-o portnguez Francisco Leite An-
drade, 76 annos, casado, residente e fale-,
eido á travessa Pinheiro n. 5.

Meningite- o brazileiro Maneei Werney
Campello, 14 anuas, residente e falecido a
rua Senador Dantas n. 35 e ()atavio, filho

Joaquina Theodora Nascimento, 6 mezes,
rebideataae fallecido á rua do Riaohuelo
n. 78.

Nephryte- o brazileiro João Barreto, 27
annos, solteiro, falecido na Santa Casa.

LILARXU t311 C AI.

Fotos-um.fillio de Ulnlielina Jaaquim Pinte
Santos, resid,nte a 1 . ;ia	 •Fere&ra
n. 12; outro, filho de Ma1vin	 A.:).;u,ta, de
Aranjo,na S Casa e (bus outra-, filhos de
Joaquim Campos Azeveín, residente á rua
Conde do Borntien n. 189.

Paralysia-o portuguez José Oliveira Ro-
cha 42 annos, casado, falecido no Hospicio
Nacional.

Syphilis terciaria - o brasileiro Amando
Euzebio Moraes, 48 annos, falecido na Santa
casa.

Syncope cardiaca. - a brasileira Paulina
Maria Conceiçaio, 25 annos, solteira, residente
e fallecida á rua Lucia n. 2 e Maria Joa-
quina da Silva, 53 annos, casada, residente e
falecida á rua Haddock Lobo n. 53.

Tetano - a brasileira Elza Brandão, 15
annos, residente e falecida á rua Frei Caneca
n. 267.

Taberculese pulmonar - o portuguez Do-
mingos José Vieira, 34 annos, casado, resi-
dente . ° falecido á rua do Rezende n. 82;
o bespanhol José Venoso, 20 annos, solteiro,
falecido na Santa Casa e o brazileiro Sebas-
tião Francisco Silva, 40 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua do Bispo n. 26.

No numero dos sepultados estão inalai-
idos doze indigentes, anjos enterros foram
gratuitos.

E nosA itt 4 :

Acatasse , arniciaeo -a brasileira Maria José
Olivoira Pai 'eco, annos, viuva, residente
e falecida á aia Santo Amaro n. 2.

Broncho pn amonia -.a brasileira Laura,
filha (lb Nexci o L. Albuquerque, 9 meses,
residente e fali icida á rua Thai:p ioro da Silva
n. 43.

Catarrho suffocante-o brasileiro Manoel,
filha de João Lobão, 8 dias, residente e tal-
tecido á rua S. Jasnuario n. 134.

Eelampsia-os brazi1É-iros Alvaro, filho de
Amelia, Francisca Nobrega, 2 meses e trÉze
dias, residem° e faikci to a rua Marechal
Floriano n. 201 e Franci ,co, filho dt Fcan-
isco Ferreira Pacheco, 21 liltiZ n32, residente e
falecido á rua Agra a. 7.

Enterite-o brasileiro José, filho de Anta.
mito Dias Sá, 2 nonos, ro8iilente e falléciflu á
de S. Christovão o.

Entvo-colite -a brazloira Maria, iliba de
Luiz Valia, 6 meses, rid?tito e falecida á
rua Conde Somam u. 176.

Febre palustre - a brazilaira ErniUa, filha
de aphygenia Maria C011Ceç5.0, 2 amolas, resi-
dente e fallecida á travessa D. (Jati/a/g/1a
n. 7.

Fraqueza congenila- o brazi loiro Manoel,
filho de Antonio Rodrigues, 2 dias, residente
e falecido á rua da Alegria n. 53.

Granulia - o brasileiro João Azevedo
Araujo, 20 annos, solteiro, falecido no Hos-
pital Central.

Lesão do coração - o he.epanhol Francisco
Fandinho Maronhas, 81 annils, viuvo, fatie-
'eido no Hospital do Soccorro.	 .

Lymphatite-a portugueza Philomena Glo-
ria Silva, 42 annos, viuve., falecida na Santa
Casa.

Mesenterite-brazile;ro Domingas Pereira
Silva, 59 annos, solteiro, falecido no Hospi-
tal do Soccorro e Feliciano, filho de Antonio
Maria, 9 annos, residente e fallecid.o á rua
S. Luiz Gonzaga n. 186.

Pleuro-pneumonia- a brazi leira Engracia,
filha de Fernando Silva Santos, 8 annos, re•
sidente e falecida á rua S. Januario n. 35.

Pneumorrhagia-a braileira Cirilla Maria
Conceição, 36 annos, casada, residente e fal-
lecida á rua Maxwell n. 2.

Tetano - o brazileir. Francisco, filho Af-
tenso Falbo, 8 dias, residente e fallecido á
rua da America n. 161.

Tuberculose pulmonar-o brasileiro Madre
Lucio 26 annos, solteiro, falecido no Ordem
S. Wancisco de Assis e Arthur Eaiplianio
Luz, 20 annos, solteiro, residente e falecido
á rua Marechal Floriano n. 3.

Fetos-um, filho de José Ferreira Leite,
residente á Estação da Piedade ; outro, filho
de Maria Augusta, residente á rua do Senado
n. 133 e outro, filho de Maria Justina. Con-
ceição, residente 4 rua dos Arcos n. 51.

Dezembro-189? u4:1Vi1

Convul sões - a brazilira Albertina, filli
d(-Mnw1 :\12olia	 anilo.; e nova
rir	 ri si,lente e lalleci la á rua Marechal
Flanaras n. 34.

Febre typhoidéa - o portuguaz Joaquins
Soares Lopes, 30 ann g , casado, residente á
rua do Aqueducto a. 98.

Febre perniciosa-a brasileira Sabina Si!' a
Ramos, 72 annos, solteira, residente e faliu-
cila á. rua S. Clemente n. 144.

Lesão mitral-o portuguez José Silva Ro
cima, 31 annos, solteiro, falecido no Hospital
S. João Baptista.

Lesão do coração- a brasileira Henriqueta
Feliciana da Gloria, 57 armas, solteira, resi-
dente á rua Dous de Dezembro n. 30.

Tuberculose- a brazileira Edwiges Mar:a
da Conceição, 45 annos, solteira, residente a
falecida à praia de S. Salvador.

Tubeiculoso pulmonar-a brasileira Felis-
bina afaria, 35 asnos, solteira, residente e,
fallecida á rua da Real Grandeza n. 142.

Broncho-pneumonia - a brazileira Anna,
filha de Quiteria Pereira Melro,7 meus, resi-
dente e falecida á rua Guanabara n. 60.

Fetos-um, filho de Horacio Caetano San-
tos, residente no quartel do 10 , batalhão tas
infantaria, e outro, filho de Henrique Lata:
vocat, residente á travessa Moreira Graça.

' No numero dos sepultados e- tão inelq,
idos sste indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

E no dia 5 :
Athrapsia-os brazileiros Oscar, filho de Ju-

dith Augusta Valls aliveira, 20 dias, resi-
dente e falecido á sua dos Andradaa n. 125;
A liada, filha de Victor Maneei Gonçalves, 13
hor , s, residente e f illeeida á rua Comman-
danto Manrity n. 14.

Apoplexia dos soem-nascidos- o brasileiro
Seba,stião, filho de Sal ah M. Faria, 5 meses,
residente e falecido á rua Caudido junier
n. 24.

Catarrlio simQicantc - o brasileiro Jorge,
filho de José Maria Dias, 2 annos, residente;e
faleci lo it trae.si Puto n. 4.

Caavulsõi ss -o brazileiro Antonio, filho do
Christian(' Alves Pinto, 8 annos, residente e
faleci/o á travessa Flores n. 10.

Cyrrliose da figado-o italiano Antonio Le-
que, 48 ;timos, casado, falecido na Santa
Casa.

Enterite - as brasileiras Carmen, filha de
Santiago Vesques. 6 ali FIA, risidente e fale-
cida á rua dos Invalidos n. 24; Rosina, filha
de Serafim Spoleld, 1 1/2 atines, residente e
falecida á ladeira do Barres() n. 102.

Gangrena-o portuguez Victorino Paisano,
60 aniles, falecido na Santa Casa.

Flegmão perinephritico-o brasileiro Simão
Souza Leão, 32 asnos, solteiro, falecido na
Santa Casa.

Hemorrbagia cerebral - o portu guez João
Maaoel Souza, 55 annos, solteiro, residente e
falecido á rua Malvino Reis n. 39. •

Mal de Bright-o brasileiro Amorico Gre-
gorhe Silva, 40 annos, casado, fallecido na
Santa Casa.

Fetos-um, filho de Maria Francisca, resi-
dente á rua Fagnndes Varela n. 21; outro,
filho de Rosa Almeida, residente á rua do Cat-
tete n. 92.

Pneumonia-a brazi/eira Amelia, 4 annos,
falecida no Hwpital da Saude.

Stomatite-a brazileira Adalgiza, filha do
João Alves Reis, 20 dias, residente e falecida
á rua Senhor de Mattosinhos n. 1 A.

Syncope cardiaca-a portugueza Thereza
Jesus, 45 annos, cakada, residente e fallecida
á rua Duque de SeRe n. 43 B.

Tuberculose-a brazil eira Rita Maria Con-
ceição, 84 annos, solteira, residente e fale-
cida á rua Vianna n. 14.

Tuberculose pulmonar - o hespanhol João
Lopes, 30 anoos, solteiro, fallecido no Hospi-
tal do Soocorro ; o portuguez Hyppolito Pe-
reira, 21 k, anos, solteiro, residente e fallecido
á rua General Pedra n.45; o brasileiro Fran-
cisco Antonio Marie, 39 annos, solteiro, fala
'acido na Sinta Ca ça; a italiana Maria Anto-
nia Caiasa, 50 annos, solteira, fallecida na
Santa Casa.

alln•n••n•
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Tuberculose laryngea—o brazileiro Caries
Eugenio Belaclie, 3 .1 annos, casado. residente
e fallecido á rua dos Coqueiros n. 77.

Access° pernicieso—o brazileire Mai io, fi-
ho de Manoel de Souza Almeida. 5 mees,

residente e faLlecido á rua Baulevard a'a de
de Setembro n 1.

Croup— a brazileira Al.:ina. filha de Ma-
noel Joaquim de Soem, 4 mexes, residente e
aallecido á rua Marquez de Abrantes n. 7.

Convulsões— o brazileiro Felippe, filho de
Sophia A. M. da Cena-iça:0,2 mezes e 3 dias,
residente e fallecido à rua Hutnaytá n. 36.

Erysipela— a brazileira Carlota Joaquina
Pereira Lima. 82 annos, viuva, residente e
fallecida á rua do Bispo n. 39.

Gastro-enterite— o brazileiro Antonio, fi-
lho de Anemia José Feri-eira. 19 dias, resi-
dente e fallecido á rua de s. Octaviano n. 44.

Queimaduras — o brazileiro Aristides, filho
de Ant_nio Francisco ViPira, 3 annos, resi-
•lente e fallecido na Casa de Expostos.

Tuberculose pulmonar— Maria Magdalena.
dl. Fonseca, 21 annos, solteiro, residente e
aralecida á rua da Carioca n. 45.

No numero dos sepultados foram incluidos
12 indigentes cujos enterros foram gratis.

EDITAES E AVISOS
O troe torast Geral daIndustria
FORNECIMENTO DE PÃO E 130LACHA.S PARA A

HOSPEDARIA DE IMMIGRANTE.4 DA. ILHA DAS
FLORES
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que se acha novamente aberta concur-
iencia pira o fornecimento acima referido,
sendo designado o da 27 do corrente mas, a
I hora da tarde, para a abertura, em pre-
s nça dos interessados, das respectivas pro-
postas, as quites deverão ser soltadas e feitas
em cartas fechadas.

aa ata secção prestaan-se os necessarios es-
clarecimentos todos os dias uteis das 10 1/2
floras da manhã ás 3 da tarde.

Se,gunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 16 de dezembro de 1897.-0 chefe
interitio da secção, Fernandes Silva Sobrinho.

renNe:crALENTo DE CARNE VERDE PARA A

HOSP nMARIA DE IMMIGRA.NTE3 DA ILHA DAS
FLORE.?

De ordeert do Sr. director gerai, faço pu-
blico que se acha alerta concurreneia para c
fernecaneato acirra, durante a anno de 1898,
sendo designada o dai 27 do corrente.a 1 hora
da tarde, para o rscebinaento e abertura, em
presença dos irai ,. "assados, das respectivas
propostas, as quaa deverão sor selladas e
feitas era cartas lecaadas.

Nesta secção prestam-20 03 eiaCn1entOs
necessarlos todos os dia utels,das 10 1/2 horas
da manha és 3 da ta,Mo.

Segunda S3cção da Directoria Geral da In-

dustrio, 15 de dezembro de 1897. — O chefe
interino da secção, Fernandes Silva .Sobrinho -

1:Instituto Nacional de
Musica

EXAMES ANNUAES

De ordem do Sr. director, faço publico giba
nos dias 20 e 21 do corrente proce
aos exames de harmonia.

Na porteria do instituto ache-se affixada
lista dos examinandos.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica.,
18 de dezembro de 1897.— O secretario, Ar-
thur Tolentino da Costa. 	 (.

Vscola Normal
Terça-feira, 21 do corrente, ás 9 horas da

manhã, effectuar-se-hão as provw: escriptau
de portuteuez do 1" armo do curso diurno e as
4 horas da tar , :e as provas es ...riptas da ince,-
ma discipline . do curo nocturco.

District ) 1.'etteral, 18 de dezembro do 2897.
—O secretario, Affonso Augusto Costa. (.

Im-z1 i -::: à ,-.0nimercial
D) ord( , :a ti l)... dii ,ctor,faço publico que,

no dia 20 i;o j Ter...». as 10 horas da, manhã,
serão cha,„a a cxa ir,e eser,pto do portu-
guez os ali OiiT5 da curso dia rno, e ás 6 ho-
ras da tar (s do c ';:'SO nocturao, inscriptos
nos editais e.,xa"oe na p..rtaria do Insti-
tuto.

secretaria di Institut Cell-mercai!, 17 de
dezembro ile 1897.-0 secretario, Josd Maria
da Silva llozra.

1 lirecte ria Geral de Esta-
i!	 len

FURIN:.CIMENTO

De ordem co Sr. director faço publico que,
nesta ditYcturia reebein se p.e)postas, em
carta focda, alé, ao dia 20 do corrente me;;,
para o forneeimenta, durante o primeiro se-
mestre do atolo vintIOUrO, dos se-
guintes objectas de expediente

Pennas J. B. Manai, (us. 10 e 12), caixa.
Ditas taillot (ia. 170) idem.
Ditas Blanzy Poure(numeros diversos)idem
Dites de aliuminium, idem.
Lapis pretos Johann Faber (numeres di-

versos), 41(7Zifl
Ditos bicolores dito dito, idem.
Ditos; de borracha dito dito, idem.
Pães idem, dito, dito. idem
CanetasaKagle Pencil & Comp., idem.
Ditas diversas, idem.
Canivetes Rodi.ers (de 1, 2,3 e 4 folhas)um
Raspadeiras dito, idem.
Ditas canivetes dito, idem.
Tiralinhas de Kern, em.
Ditos diversos, idem.
Papel almasso pautado ( de primeira),

resma.
Dito dito idem (de segunda), idem.
Dito dito liso (diversas), idem.
Dito quadrieuledo (de (aa7x0,24), idem.
Dito para °Meios (marcado), idem.
Dito pira minutas (com margem), idem.
Dito perfil n. 10a, metro.
Dito vegetal n. 102, idem.
Dito mata-borrão, folha.
Dito para Capa, Mão.
Dito para c:rto olliciaes (marcado), caixa.
Dito idem (saia marca), idem.
Enveloppes para cartas (com e sem marca)

cento.
s para °tachas (marcados), idem.

Tinta preta Sardinha, litro.
Dita Blue-Blaek, idem.
Dita carmim Stephens, frasco.
Lacre vermelho, caixa.
Protocellos (co , t, rmo o modelo), um.
Facas pa , a wi)-1 (diversas), uma.
Gomem arataca	 Toiray's, frasco.
Dita, dita. (divei sasa idem.
afaccers denr tta-berrão (diversas), uin.
Regeta dejne e-Miado cedro eoutras,uma.
F.stojos de desenho (diversos), um.
Tinteiros (diversos), idem.
Colcbrstes e mercanos (nuraoros diversos),

caixa.
Nankin superior, pao.
As proçostas, que serão abertas na pre-

sença das proponentes, ás 12 horas daquelle
dia, devera°. para serem acceitaa, conter os
preços de tolo. c. objectos acima menciona-
dos, na ordem e de accordo com as unidades
alli adoptai l ite, e vir acompanhadas das re-
spectives nino te-a, ficando as do propo-
nente preferido, are/lis-Mas nesta directoria
ate'a'tf..rminação'do contracto.

Primeira secção da Directoria Geral de Es-
taee.tice, 6de d e zembro de 1897.-0 chefe,
A . da Silva Netto.

A.ICAndo,za do Itio de Janeiro
FOR N TU-IMF:NT° PARA o EXERCICIO DEI 898
Pela idepecor i e, dast Alfandega, se declara

que !até o dia al de arreate, á 1 bora da
taras, st, IN? e IVrn pr, ost.4.4 pica o rorLuel-
raenlo, nnn :..an;,	 alino ( u. 18a3, de papel,
objecï.o..: ,,e e, 1	 1,ara, capa-
ta'zia , e sceivieo maritimo e carvão de pedra,
de accordo com as relações impressas, que os

Srs. proponentes deverão procurar nesta re-
partição.

Aitindega do Rio de janeiro, 8 de dezembro
de 1807.—O 2 escripturario, J. A. Mauritt
de 0:iveira,	 ( •

ALlfandega do litio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandeg,a, se faz pu-

blico. para, conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
cousignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Rossi, procedente de Londres,
entrado em 6 de novembro de 1897. Manifesto
n. 1. 85 :

Trapiche Dias da Cruz—OGS : 2 bailas sem
numero, com falta.

FIM : 2 ditas, idem.
P1: 14 ditas, idem.
ACC : 6 ditas, idem.
Minho : 12 ditas, idem.
MAP : 2 ditas, idem.
FOG : 3 ditas, idem.
LSQ—CSIC : 13 ditas, idem.
LSQ—SRP : 15 ditas, idem.
Tampo verde : 80 ditas. idem.
Idem : 4 ditas. idem.
Idem : 2 ditos, vasias.
Idem : 70 ditas, com falta.
Tampo encarnado: 9 ditas, idem.
Idem : 2 ditas, vasias.
JMY : 17 ditas, com faltas.
AFA : 8 ditas, alem.
CG : 90 ditas, idem.
Idem : 6 ditas, idem.
Idem : 2 ditas. vasias.
Idem : 1 dita, idem.
Vapor inglez Rossi, procedente de Londres,

entrado em 6 de dezembro. Manifesto
n. 1.185.

Trapiche Dias da Cruz — MSC: 50 barris,
sem numero, com falta.

Idem : 2 ditos, idem, idem.
Idem : 1 dito, alem, vazio.
CC : 40 ditos, idem, com falta.
Idem : 3 ditos, idem, idem.
Idem : 3 ditos, i b m, vazios.
A—T—S : 15 ditos, idem, idem.
Idem: 25 ditos, idcm, com falta.
VR : 60 ditos, idem, idem.
Idem: 7 ditos, idem, idem.
Idem : 15 ditos, idem, vazios.
AB : 21 ditos, idem, com falta.
Idem: 2 ditos, idem, vazios.
Idem : 6 ditos, idem, com falta.
Idem : 2 dites. idem, vazios.
Vapor alIeinão Coblenz, procedente de Bre-

men, entrado em 8 de dezembro de 1897.
Manifsto n. 1.149.

Trapiche Central—ARC: 1 barril, sem nu-
mero. cem

APP: 1 dito, idem, idem. .
AJM—APSI: 2 dites, idem. idem.
Idem: 3 ditos, idem, idem.
BIC: 2 ditos idem, idem.
JMAP: 14 ditos, idem, idem.
JGB: 4 ditos, idem, idem.
LTC: 2 ditos, idem, idem.
MM: 17 ditos, idem, idem.
PA: 1 dito, idem, idem.
Vapor allemão Coblenz, procedente de Bre-

men, entrado em 8 de dezembro de 1897. Ma-
nifesto n. 1.149.

Trapiche Central —S : 50 saccos era mão
estado.

bis m : 40 ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Vapor francas Les Andes, procedente de

Marselha, entrado em 21 de dezembro de
1897. Manifestou. 1.171.

Trapiche da Ordem-- NPC: 1 barril sem
numero, com falta.

Vapor francez, Les Andes, procedente do
Havre, entrado em 21 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.191.

Artnazoin u. 8—C&R: 1 caixa n..--2.-016, -
reei gado.

leia : 1 dita n. 2.017, ideia.
1:era : I fhtl. n. 204, idem.
Ideia : I dita n. ..045, idem.
Idem: 1 dita n. 2.044, idem.
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Despacho sobre agua-CAC-C: 2 ditaa sem
numero, idem.

AAC: 1 dita n. 41, idem.
Armazem ri. 8 - CCC- C: 1 encapado

n. 9.578, vazando.
Vapor allemão Cintra, precedente de Ham-

burgo e entrado em 4 de de dezembro de
1897:

Armazem n. 11-ORA: 1 caixa n. 333, ava-
riada.

SGC: 1 dita ri. 14.081, repregada.
Magalhães Valter & Comp.! 1 dita, sem

numero, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem,
PCH: 1 dita n. 22.112, idem.
Armazem n. 11-0SC-RJO: 1 dita n.4.781,

repregada.
711: 1 dita n. 4.871, idem.
Idem: 1 dita n. 4.872, Idem.
Despacho aobre agua-GAC: 1 dita n. 4,

repregada.
Barca americana' Ruthim, procedente de

Antuerpia, entrada em 6 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.159.

Armazern da estiva-MR: 1 barrica n.2.718
repregada.

Vapor allemão Heimburgo, Procedente de
Bremen, entrado em 28 de novembro de
1897. Manifesto n. 1.149.

Armazern n. 9 - AB: 1 caixa n. 2, repre-
gada..

CFB:21 barrica'n. 2.593, idem.
CPC: 1 caixa n. 933, idem.
CM: 2 ditas sem numero, idem.
C: 1 dita idem, idem.
FF: 1 dita n. 10, idem.
FO: 1 dita sem numero, idem.
HGP: 1 engradado n. 4.160, idem.
IS: 7 caixas sem numero, idem.
BM: 1 dita idem, idem.
SMS: 1 dita idem, idem.
Vapor austriaco Kalmon Kirahy, proce-

dente de Inume, entrado em 29 de novembro
de 1897. Manifesto n. 1.152.

Armazem n. 14- AAC : 1 caixa n. 1.944,
repregada.

Vapor francez Les Andes, procedente de
Marselha, entrado:em 2 deZdezembrode;1897.
Manifestou. 1.171.

Despacho robre agua - AAC: 3 caixas
na. 46, 36 e 14, repregadas.

Ideia : 3 ditas ris. 54, 49 e 58, idem.
Idem: 1 dite, n. 57, idem.
Armazem EL 8-JGB: 3 ditas sem numero,

Idem.
Despacho sobre agua-CCA : 3 ditas idem,

idem.
Armazem n. 8 - JARM: 2 ditas idem,

idem.
MC: I dita n. 301, idem.
BFC: 1 dita n.1.147, idem.
Vapor allemão Cintra, procedente de Ham-

burgo, entrado em 4 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.193.

Arinazem n. 11- FGC : 1 caixa n. 2.373,
repregada.

Vapor allemão Cintra, procedente de Ham-
burgo, entrado em 4 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.193:

Arma zem n. 11-VMC: 1 caixa ri. 3.960,
repregada.

FGC: 1 dita ri. 2.362, idem.
CBA: 1 dita n. 403, avariada.
PCH: 1 dita n. 6.072, repregrula.
Idem: 1 dita n. 6.108, idem.
VBC: 1 dita n. 3.:371, idem.
JELSC: 1 dita n. 869, idem.
AJ-21-WW: 1 dita n. 8.889, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thampton, entrado em 28 de novembro de
1897. Manifesto n. 1:151.

Despacho sobre agua-GR: 1 caixa n. 066,
repregada.

Vapor francez California, procedente do
Havre, entrado em 2 de dezembro de 1897,
manifesto n. 1.169.

Armazein ri. 10-FL : 1 caixa n. 1.472,
repregada.

Sobreagua-ONIO: I dita n. 120, idetn.
Despacho sobre agua-BTP: 1 disa n.2.777,

idem.
Arinazem ri. 10- ECS : 1 dita n. 11,

Idem.
JMRC: 1 dita n. 4.099, idem.

285- 1 dite n, 5. idem.
DC : 1 engradado n. 102, idem.
AAC-GL : 1 caixe n. 281, idem.
FSC : 1 dita n. I 1, idem.
Idem :1 dita ri. 91, idem.
CA-C : 1 dita n. 145, idem.
Barca americana Ratin'in procedente de

Antuerpia, entrada em 6 de dezembro de 1897
manifesto n. 1.159.

Armazem n. 10 - W: 1 caixa n. 5.823,
repregada.

Idem: 1 dita n. 5.706, idem.
Idem : 1 dita n. 5.6s33, idem.
Barca americana Ruthi,d, procedente de

Antuerpia, entrada em 6 do dezembro de
1897. Manifesto n. 1 159.

Armazem ri. 10-W: 1 caixa n. 312, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 5.788, idem.
MAC: 1 dita ri. 1.345. idem.
M: 1 dita n. 1.346, idem.
Vapor allemã.e Montevidrio, procedente de

Hamburgo, entrado, em 29 de novembro de
1897. Manifesto n. 1.150.

Armazem n. 12 - LOS: 1 caixa n. 132,
avariada.

AOH-M: 1 dita ri. 243, idem.
HC: 1 fardo n. 9.914, idem.
LM: 1 encapado n. 319, idem.
BFC: 1 caixa n. 1.230, idem.
A-21-WW-Y: 1 dita n. 817, idem.
Idem: 1 dita n. 824, idem.
OPC: 1 dita n. 4.952, idem.
RRC: 1 dita n. 22a, repregada.
RJ: 1 dita ri. 4.335, idem.
Vapor inglez Ro.si, procedente Londres,

enteado em 6 de dezembro de 1897, manifesto
n. 1.185.

Armazem n. 1.-S - A-B: 1 caixa n. 16,
repregaÁla.

Vapor allemã.o Coblenz, precedente de Bre-
men, entrado em 9 de dezembro de1897, ma-
nifesto ri. 1.193.

Arrrazem das amostras. - ACC: 1 caixa,
som numero, repregada.

Vapor allemão Hamburgo, procedente do
Bremen, entrado em 23 de novembro de 1897,
manifesto ri. 1.149.

ArmazeM n. 9. - CFB: 1 barrica ri. 2.559,
reprega.da.

C: 2 caixas, sem numero, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
.100: 1 encapado, idem, roto.
Idem: 1 dito, idem, idem.
Ideei: 1 dito, idem, idem.
Allandega do Rio de Janeiro, 14 de dezem-

bro de 18e7. - O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

LIA 15
Vapor allemão Amazonas, procedente de

Hamburgo, entrado em 10 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.198.

Trapiche Sande - Oel: 8 barris, sem nu-
mero, com falta.

Idem: 2 ditos idem, easios.
Idem: 9 ditos idem, com falta.
Idem: 2 duos idem, idem.
OMC: 11 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos i dem, idem.
BPC: 1 dito idem, idem.
MAC: 2 ditos idem, idem.
MJCR: 5 ditos idem, ideM:
Manoel de Abreu & Comp.: 2 ditos idem,

idem.
Idem: 1 dito idem. idem.
Se. Filho dr Comp.: 1 dito idem, vasio.
JAS: 1 encapado idem, com falta.
TBC: 1 barril idem, :idem.
BPC: I dito idem, idem.
Vapor franc,ez la Plata, procedente de

Bordens, entrado em 10 do dezembro do 1897.
Manifesto n. L184.

Armazem n. 3 - PA: 1 caixa n. 23.368,
repregada.

RBG: 1 dita ri. 522, idem.
B-T-P: 1 dita sem numero, avariada.
Idem: 1 dita idem, idem.
VFA: 1 ,l ita n. 1.339, repregada.
CPC: 1 caixa n. 5.89), repregada.
CMS: 1 dita ri. 1. idem.
DJef: 1 dita n. 95, idem.
GM: 1 dita n. 1.036, idem.
Mem: 1 dita ri. 1.032, idem.

Idem: 1 dita ri. 1.033, Mein.
IFel: 1 dita ri. 1.414, idem.
Glama Ons t avo: 1 dita sem numero, idem.
MM-C: 1 dita n. 8 570, idem.
elLI: 1 dita n. 451, idem.
ONIC: 1 dita sem numero. idem.
Vapor ingloz Clyde, pretceilente de Sou-

thampton, entrado cru 28 de novembro de
1897. Manifesto n. 1.151. idem.

Armazene ri. 4 - PCM: 1 caixa n. 611, re-
preg.a.la ,

MDC-R:1 dita n. 1.456, idem.
OPC: 1 dita 11. 1.1 +I, idem.
leC: 1 dita n. 5.u13.
M-W: I dita n. 3.242, idem.
Idem: 1 dita n. 3.244, idem.
HP: 1 dita n. 283, idem.
MP-PL: 1 dita n. 8. idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
M. Brothers: 1 dita sem numero, idem.
FC: 1 encapado n. 7.3. roto.
Idem: 1 dito ri. 66, idem.
M-A: 1 caixa n. 1.752, repregada.
Idem: 1 dita n. 1.761, idem.
PSC: 1 caixa n. 2 285, repregada.
CPC-D: 2 ditas na. 2.245 e 2.243, idem.
OPC: 2 ditas ns. 1.110 e L126, idem.
M-A: 2 ditas ns. 1.729 e 1.750, idem.
V: 1 dita n. 750, idem.
CPC: I dita n. 1.017, idem.
GSC: 1 dita n. 6.832, idem.
SR: 1 dita n. 216, idem.
SM-R: 1 dita n. 216, idem.
P-66-11-L: 1 dita n. 871, idem.
Vapor allemãe Cintre, procedente de Ham-

burgo, entrado em 4 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.193.

Despacho sobre agua-DC-Rio: 1 barrica
n. 4.479, repregada.

Idem: 1 dita n. 4.338, idem.
Vapor inglez Lassel. procedente de Liver-

pool, entrado em 1 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.162.

Arniazern ri. 1-JHLC: 1 caixa n. 182, re•
pregada.

NINC: 1 dita n. 1.992, idem.
M-C-N: I dita n. 38, idem.
PC-Z: 1 dita n. 152, idem.
RBC-SB: 1 dita n. 317, idem.
Idem: 1 dita n. 246, idem.
Vapor francez Cafiforner, procedente do

!lavre, entrado em 2 de dezembro de 1897.
Manifesto ri. 1.169.

Armazem ri. 10-De': 1 caixa n. 102, repre-
gada.

DD: 1 dita n. 10.168, idem.
Idem: 1 dita n. 10.169, idem.
SE: 1 dita n. 33, idem.
Idem: 2 ditas na. 31 o 32, ideen.
C-&-C: 1 caixa n. 1, repregada.
PCC: 4 ditas, sem numero, idem.
ADC-AAC: 4 ditas idem, idem.
A de C: 1 dita idem, idern.
D. E: 3 ditas idem, idem.
SAC: 1 dita n. 3.306, idem.
VWGC: 1 dita ri. 692, avareeda.
TC: 1 dita n. 2.791, idem.
SAG: 1 dita ia. 3.303, repregada..
PC: 1 dita n. 4.080, idem.
TJC-F: 1 dita n. 9, idem.
FSC: 1 dita n. 113, idem.
Va gor allemão Cintra, procedente de Ham-

burgo, entrado em 4 de novembro de 1897.
Manifesto mi. 1.173.

Armazem n. 11 - K: 1 caixa ri. 821, re-
pregada.

APT: 1 dita ri. 457, idem.
AA-EG: 1 dita n. 6. idem.
LOS: 1 dita ri. 6 033, idem.
RJ: 1 dita n. 4.30e, idem.
BJC-SGM: 1 dita n. 2.0e7, idem.
J '.G: 1 dita ri. 859, idem.
Despacho sobre agua - Pacheco: 1 dita

fl. 13.512, idem.
Idem: 1 dita n. 13.511, idem.
Arrumem ri. 11 - Wit: 1 dita n. 2.930,

avariada.
816: 1 dita ri. 51, repreenda.
P13J: 1 dita n. 3.416, idem.
0V-Mil.: 1 dita n. 556, ideia.
ESC: 1 caixa u. 4.409, repregada.
X: 1 dita n. 822, idem.
JAC: 1 dita ri. 856, idem.
RNIC: 1 dita n. 732, idem.



gton4	 Se7unda-fislra 20	 DIARIO OFPÍCIAL	 Dezembro-1897

Vapo
thainp!

ing,lez	 Clyde, procedente de Sou-
n, entrado em 28 de ndvembro de

DIA 16 Arrnazem da estM-RF: 1 barrica n. 455,
I idem.

1897. dianitesto n. 1.151. Vapor ingl -z Ri precedente de Londres, Armazem n. 10 - ASAC: 1 caixa sem nu-
Arinazein n.	 4 - CPC:	 1 caixa n. 3.665, entrado em b de d zembro de 189:. Mani- mero, idem.

repregada.	 • fasto n.	 1 185. I 'em: 1 dita idem, idem.
' Idem: I dita n. 3.657, idem. Armarem ri.	 1 - FBC: 1 caixa n. 1 948, RF: 1 dita rd 699, ideai.

PSo: 1 dita n. 2.249, idem. repregada. VWGC: 1 dita n. 832, idem.
T-131.: 1 dita n. 1, idem. HSC: 1 barrica n. 5, idem. Idend 1 dita n. 694, idem.
MJSO-T: 1 dita n. 201, idem. C-M-JRS : 1	 caixa, sem numero, ava- ACC: I dita n. 1, idem.
C. Cdlombo-F: 1 dita n. 510, idem. riada. C-A-C: 1 dita n. 1, idem.
BC-P: I dita n. 4.488, idem. Idem: 1 dita idem, idem. ASAC: 5 ditas Rem numero, idem.
C: 1 llta n. 279, idem. MG: 1 dita n. 3, idem. GB: 1 dita n. 783, idem.
Idem: 1 dita n. 282, idem. Idem: 1 dita n.	 11, ident. MLMC: 1 dita ri. 38.942, idem.
ESCd1 dita n. 518, idem. MCG: 1 dita ri. 9.853, repregada. EPC: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita ri. 522

'
 idem. Ilonorio Bicalho - Rio e-- NV - 18.007: BD: 1 dita n. 4.089, idem.

Idem: 1 dita n. 517, idem. 1 dita n. 18.008, avariada. VWGC: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 519, idem. Idem: I dita ri. 	 i8.004, idem. B: 1 dita n. 6.677, ideia.
LTC: 1 dita n. 900, idem. 1e6-SC: 1 dita ri. 46, idem. Drogaria Berrini: 1 dita n. 194, idem.
Vapor	 francez La	 Plata,	 procedente de Idem: 1 dita n. 47, idem. SC-E: 1 dita n. 32, idem.

Bordéos, entrado	 em 11 de dezembro de WBC-FHW : 1 dita sem numero, idem. Vapor iiaglez Ligaria, procedente de Li-
1897. Manifesto ri. 1.184. BRAG: 1 dita idem, idem. verpool, entrado em 8 de dezembro de 1897.

Armazem n. 3 - HB-P: 1 caixa n. 216, MG: n dita idem, idem. Manifesto ri. 1.190.
repeegada. Vapor allemão Cintra, procedente de Ham- Armazem ri. 9----.PSC: 1 caixa n. 11, rege-

Idaire 1 dita a. 220, idem. burgo,	 entrado era 4 de dezembro de 1897. gada.
1 dita n. 2006,. 	 idem. Manifesto n. 1.173. Idem: 1 dita n. 13, idem.

Ideie: t dita n. 2.007, idem. Armazem n. 11-K: 1 caixa n. 820, rePre- 18: 1 dita n. 207, idem.
HB: 1 dita ri. 577, idem. gacla. M-R-W: 1 dita n. 4.284, idem.
HM-L CS: t dita sem numero, idem.
IEW: 1 deixa n. 1.496, repitgada.
JPB: 1 dita n. 10, idem.
L de R: 1 dita ri. 1.587, idern
M-0-&--A: 1 dita ri. 1.474, idem.
OPC: 1 dita n. 1, ideia.
SGC: 1 dita n. 9.220, idem.
AM: 1 dita n. 650, idem.
AVO 1 dita». 2.331, idem.
BS: 1 lita n. 971, idem.

'DFC: 1	 tita	 d.d41, idem.
Fl3Ct 1 dita d. 13	 .em.
F: 1 dita n. 4 147,	 .
FWR: 1 dita n. 3.873,	 .
PD: 1 dita n. 11.831, ide:n.
GM: 1 dita n. 1.029, idem.
GC: 1 dita ri. 1.400. idem.
Idem: 1 dita n. 1.401, idern.
SGei: 1 dita sem numero, idem.
Idem: 1 dita idem, ideia.
B-T-676-P: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Roi, procedente de Liver-

pool, entrado em	 10 de dezembro de 1897.
Manifeston u. 1.185.

F:;C: 1 dita n. 989, idem.
AA-EG: 1 dita n. 7, idem.
Barateiro-ED: 1 dita n. 1.396, idem.
OSC-RJO: 1 dita n. 266, idem.
FFP: 1 dita n. 49, idem.
B-AJ-le 1 caixa ri. 28.055, repregada.
Idem: 1 dita n. 28.056, idem.
OSC: 1 dita n. 211, idem.
MMC: 1 dita n. 6.975, idem.
RLC: 1 dita n. 1.433, idem.
Kr,: 1 dita u. 14.086, idem.
FFP: 1 dita a. 51, idem.
VH: 1 dita ri. 9.828, idem.
V-M-I-S: 1 sacco n. 124, roto.
OGS: 1 caixa ri. 8, repregada.

d. FT: 1 dita a. '76.125, idem.
WB: 1 dita ti. 2.431, idem.
G-714-G: 1 dita n. 5.860, idem.
CA: I dits. n. 402, hidra.
lef: 1 dita n. 2.365, idem.
PBC: 1 dita n. 3, iddm.
JOMU: 1 dita rd 2

'
 idem.

MMC: 1 dite n. 7.017, idem.
Vapor inglez Rossi, procedente de Londres,

Souto: 1 dita n. 7.225, idem.
30: 1 dita n. 559, idem.
XXX-TB: 1 caixa n. 1.009, repregade..
Idem: 1 dita n. 1.007, ideia.
Idem: 1 dita ri. 1.008, idem.
Idem: 1 dita n. 1.005, idem.
AVO: 1 dita n. 2.340, iden.
AR: 1 dita n. 5.421, idem.
CPC-T: 1 dita n. 110, idem.
CSC-DV: 1 dita n. 152, idem.
CPC: 1 dita n. 154, idem.
E-, C: 1 dita n. 576, idem.
Idem:1 dita n. 578, idem.
Idem: 1 dita n. 574, idem.
Idem: 1 dita n. 598, idem.
E-M-C-T: 1 dita n. 1.087, idem.
Idem: 1 dita n. 1.032, idem.
FSC-G: 1 dita n. 487, idem.
Idem: 1 dita n. 116, idem.
SML: 1 dita n. 5.424, idem.
Idem: 1 dita n. 5.418, idem,
Idem: 1 ditd n. 5.419, idem.
Idem: 1 dita n. 5.423, idem.
JLLC: 1 dita n. 3.702, idem.
J-R-C--0: 1 dita n. 768, idem.

Armazem n. 15--KFC-BAS: 1 barril, sem °Arado em 6 de dezembro de 1897. Mani- Idem: 1 dita n. 151, idem.
numero:5, vasto. festo n. 1.185. LFC-.113: 1 dita n. 131, idem.

Ideie: 1 dito idem, vazando.
Arrnazern ri. 	 1 - AI: 1 caixa n. 16, Ava-

riada:
Armazena n. 1 - BMC: 1 caixa n. 62.445,

avariada.
OPC: 2 ditas as. 5.085 o 1.158, ideia.
OPC: 1 caixa n. 5.086, repregadla.
Idem: 1 dita n. 1.105, ideia.

S-A--B: 1 barrica n. 8, repregada. Idem: 1 dita n. 62,439, idem. Idem: 1 dita n. 5.087, idem.
11-11-11: 1 dita n. 9, idem. Idem: 1 dita n. 26, idem. Idem: Iditan. 1.156, idem,
A-C-129=C: 1 dita n. 922, idem.
BASA: 1 dita n. 46.963, idem.
Idem: 1 dita ri. 46.962, idem.
CHC: 1 dite. n. 1.802, repregada.
Dia: I dita n. 5.050, idem.
ESC: 1 dita n. 106, avariada.
Idem: 1 dita n. 101, idem.
Idem: 1 dita n. 104, repregada.
Ideei: 1 dita n. 105, avariaJd,..
FBC: 1 dita n. 1.946, repredd'a.
Idem: 1 dita n. 1.949, idem.
Vapor alterca° Amazonas, procedente de

Hamburgo, entrado em 10 de dezembro de
1897. Manifestou. 1.196.

A rmazem n. 12-ASO: 1 caixa n. 791, ra-
Negada.

ICarl Valor: 1 dita, sem numero, idem.

Idem: 1 dita n. 22, idem.
Idem: 1 dita n. 62.443, idem.
Idem: 1 dita n. 62.442. idem.
Idem: 1 dita ri. 6e.438, idem.
BMC: 1 deixa a. 82.444, avariada.
Idem . 1 dita n. 33, idem.
FBC: 1 barrica n. 1.947, idem.
FDC-L: 1 d i ta n. 662, idem.
JLOC: 1	 38.883, idem.
Idem: 1	 ' ia a. 13802, idem.,
Idern: 1	 ita lá. 4.858, ideut.
Idem: 1 dita u. 40J438, idem.
CHC: 1 caixa n. 2.136, rdpreeada.
Idem: 1 dita n. 2.038, idem.
I64-FC: 1 dita n. 245, idem.
18I-LS: 1 dita n. 1.199, ideia.
CHC: 1 dita n. 2.010. ideia.

Vapor allemão Santos, dadeedente de Ham-
burgo, entrado em 27 de outubro de 1897.
Manifesto n. 1.044.

Trapiche Carvalhaes - CBA: 1 sacai, sem
numero, avariado.

Idem: 1 caixa Idem, idem.
Barca hollandeza Alcavite II, procedente de

Hamburgo, entrado em 14 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.180.

Trapiche Gornbôa - CM: 3 saccos, sem
mimei o, com falta.

MRM-K: 1 dito idem, idem.
Idem: 3 garrafões Idem, idem.
Vapor allemão Amazonas, procedente de

Hamburgo, entrado em 10 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.196.

Vapor portuguez Malctnge, procedente do S-A-B: 1 dita n. 5, idem. Trapiche da Ordem-MAC: 1 barrica, semiPorto; entrado em 10 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.122.

Arniazem ri. 15-JJGC: 100 caixas, sem
numero, avariadas.

Idem: 50 ditas, idem.

Armazem ri. 15 - R -T- W: 1 barrica
n. 4.505, idem.

Vapor francez	 Cailforeda, procedente do
Havre, entrado em 2 de dezembro de 1897.

numero, repregada.
ANO: 1 sacco ideia, com Agia.
SS: 3 barricas idem, idem.
A: 1 caixa idem, idem.
Idem-PL: 2 ditas idem, ideia.

Idem: 50 ditas, idem, idem. Aamazem n. 10 - VWGC: 1 caixa n. 695, Idem-K: 3 ditas idem, idem.
ZRÇ: 6 ditas, idem, idem. repregada. FLF-PL: 3 ditas idem, idem.
Idem: 4 ditas, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
MPC: 50 ditas, idem, idem.
Idem: 20 ditas, idem, idem.
Idem: 20 ditas, idem, idem.
Idem: 5 ditas, idem, idem.
Ideia: 5 ditas, idem, idem.

Idem: 1 dita n. 692, idem.
TC: 1 sacco sem .numeeo,	 .2, idem.
FSC: 1 caixa ropiegada.
CA: 1 dita n. 3'75, idem.
ASAC: 1 dita n. 13, Idem.
AcC: 1 dita. n. 21.0,31, idem,
Idem: 1 dita n. 21.031, idem.

ANO: 1 dita idem, idem.
BFC: 5 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem-
Idem-R: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
MAC: 1 barrica idem, idem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de dezem-
bro de 1897.-0 inspector, .1. F. de Paula e
Silva.

A de C: 1 dita a. 10, idem.
Idem: 1 dita ri. 21.038, idem.
VWGC: 1 caixa n. 697, repred - T:i.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de dezera-
sbrizad.e 1897.- O inspector, 	 F. de Pautae
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le sicola eeteneentl

De ordem de Sr. contra-almirante dire•
ator, devem comparecer, com urgencia, reste
estabelecimento os guardas-marinha-aluirmos
Americo Ferraz de Castro, Viceete Rodrigues,
Oscar de Assis Pacheco, Ceser da Amaral
Gama, Mario do Amaral Gama e Oscar Al-
berto Lins de Azeeetio.

Escola Naval, em 18 de dezembro do 1897.
—Pele secretario, Antonio de Assis Figuei•
recto •

Escola do Machlnistas
Novaes;

Do ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
director, faço ipublico, pelo conhecimento dos
ihteressadose. ene está aberta a inscripção
Para a matricela no curso prévio doses es-
cola, que será encerrada no dia 20 de janeiro
proximo futuro.
• Para ser admittido á inscripção o candi-
dato deverá dirigir um requerimento ao di-
rector provando :

1. 0 ser cidadão brazileiro ;
2. 0 ter sido vaceinado ;
3. 0 não ter defeitos physicos e possuir

saude e robustez necessarias á vida do
mar ;

4.° ter idade comprehentlida entre 14 e 18
'anon ;

5• 0 mostrar-se habilitado nas seguintes
meterias: portuguez, arithmetica (quatro
operações sobre 09 numeres inteiros, fracções
ordinarias e decimam), noções do geographia
e historia do Brazil.

A habilitação dos preparator los exigidos
Será comprovada por exames prestados:

1. 0 na propria Escola de Machinistas;
, 2.° na Instrucção Publica da Capital Fe-
deral;

3. 0 nos estabelecimentos de instrucção
ltepublice ;

4.° nas delegacias de instrucção publica
dos Estados;

5.° perante uma commissão de tres exami-
nadores nomeada pelos governadoras dos Es-
tados, em que não houver directoria de in-
atracção publica.

Outrosiin, declaro roa interessados que a
escola funcolona no Arsenel de Marinha.

Secretaria da Escola de Machinistas Navaes
da Capital Federal, 1 de dezembro do 1897.-
O secretario, J. de Araujo e Silva.

Intendencia -da Guerra
COUROS E ARTIGOS PARA LUZES

0 conselho deecompras -desta repartieão re.
eebe proposta no dia 22 do corrente mez até
113 12 horas da -manhã para fornecimento
daquelles artigos durante o primeiro se-
mestre do anuo vindouro.

As pessoas que pretenderem contratar
esses foruecimentos queiram procurar os
respectivos impressos na secretarea, desta in-
tendencia, onde deverão previamente apre-
sentar sues habiliteçõos na fôrma do regula-
mento e mais ordens em vigor.
. Previne-se que as propostas devem ser em

duplicata, sen d o a 1 . via senado., escriptas
com tinta preta, sem moiras e assignadas
pelos propri( s pt oponentes, que deverão
comparecer ou fazer-se representar compe-
tentemente na occasiãe dts SeSVies, e ter
muito em vista as disposiç13e4 do art. 81 do
dito regulainentoelevendo nas referidas pro-
postas fazer a declaração de sujeitarem-se á
multado 5 ./.., caso se recusem a assignar o
respectivo contracto.
' Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1897.—
Arlindo de Souza, 1 .. ornei:11, servindo de se-
cretario.	 (•

Co)legio
Não terei° comi) trPcido cOnCUrrenela non.

ferneeiment,- a esie c.1kio dos geie rtY3

abaixo Mencionados, de ordem do Sr. te-
nente-coronel cominam/ante e presidente do
conselho economico, centracta-se com quem

melh , C3 vzint , . n , -nS offerecer o fornecimento
dos ni	 peite e rancho iir)S aleinnos, tudo
destiend) r.:.) 1 se nnstre do anu . . de 189e.

Leite do Min .s, litro ; peixe fres .c), kilo.
Os senhores concurrentes deverá)

Suas propostas em cartas fechada; e em du-
plicata, no dia 21 do corrente, ás 12 horas da
manhã, dia em que serão alertas e julgadas
pelo conselho esonomico na pres .nça, dos
mesmos.

Os senhores cone.urrontes declararão em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
artigos 29 e 31 e seus e§ 1 e 2 e artigo 33 do
regulamento para o serviço do exercito, ap-
provado por decreto n. 2.213, de 9 de janeiro
de 1896, publicado no Diario Official, de 16
do ineseto inez.

Os contractantes serão obrigados a vender
os g,eneros p•los prsços dos respectivos con-
tractos aos officiaes e empregados do colle-
gio.

As propostas deverão ser feitas com cla-
reza e sem omissão, emenda ou rasura, e
em dupla via, mole uma salada,

O Ira amo Sr. tenente-coronel commandante
e presidente do conselho manda declarar que,
conforme dispõe o artigo 1 do regulamento
citado, não é nece.ssario ser negociante matri-
culado tpara poder concorrer ao forneci-
mento,

Secretaria do Collegio Militar, 19 de de-
zembro de 1897.—Alfredo Odoarto da Silva
Moraes, capitão secretario.	 (.

3k . Batalhão de Infantaria
Do ordem d ) Sr. tenente-coronel Henrique

José de Maeo.lhães, presidente do conselho
ecenomico deste batalhão, publico, para co-
nhecimento dos interesea,dos, que está des-
ignada o d 20 do corrente, ao meio-dia, para
abertura do propostas ao fornecimento de vi-
veres e forragens, durante o primeiro semes-
tre do anno vindouro, a saber:

Arroz, kilograransa.
Assucar refinado de 2, idem.
As.?.ucar refinado de 3", idem.
kzeite doce, litro.
Slcalháo, kilogrearna.
Bata tAS inglezas. idem.
Café em grão, idem.
Dito em pó, Mens.
Carne SeCca, idem. .
Carne verde, idem.
Carne de porco, idem.
Peanha fina, 1 4 mualitlado, litro.
Feijão preto, idem.
Goiabada, kilogramma.
Macarrão, idem.
Manteiga inglesa, idem.
Pão idem.
Queijo de Minas, um.
Sal, litros.
Toucinho de Minas, kilograants.
vinegre tinto, litro.
Vinho virgem, idem.
Abebera amarolla, kilogramma.
Batatas does, dera.
Aipim, idem.
Agl-lãO ou outra especie, idem
Couve ou repolho, idem.
Cobaias de cabeça, idem.
Cebolinhas e salsa, idem.
Pimenta verem idem.
Tomates (fructa ou massa), idem.
Lenha de mate tes melas de um metro,

achas.
Bananas ou laranjas, duas.
Agr ardente, litro.
Sabão, kilogramroa
Vassouras de piemeeve, emas
Tijolo, pio.
Altar], kilo:mai-rima.
Capim verde ein feixes de três kl'ogram-

mas, feixe.
}suelto, kilogramma.
Milho, Medi.
A propmese devem ser em duplicata,

unis p, 5, 31 9 1%,	 -;

Os prepdnentee podein exa:ainar nesta se-
cretaria, durante as horas do expeeiente,
todos os dias uteis, as bases do contracto,

devendo habili t are rn -se com requerimentos di-
rigidos an une-no Si. tenente-c -.rímel comman-
dente, instruindo 03 cern documentos que
provem a posse de bons livres o desembara-
çtalus ou tia.dar eloneo que garanta o ferem.
mento na Motel das dsposições mu vigor.

O pegamento far•solm mensalmente pelo
cofre 130 b.itallião.

Quartel na Capital Federal. 9 de novembro
de 1897.— Henrique Duque-Retracta de Ma-
cedo Soares, tenente-secretario interino, (•

Fabrica de Polvora da
Estreita

O conselho economico deste estabelecimento
contracta o fornecimento de generete, forra-
gem e ferragem para o 1 0 semestre do anno
vindouro, sendo tolo os artigos de primeira
qualidade e postos na estação da Raiz da
Serra, da Estrada de Ferro Leopoldiva, por
conta dos fornecedores, a saber :

Em kilos: arroz do Igimpe, araruta, assa-
car reemulo de l u, 2 e 3 (maldades, banha
de porco eacional, batatas 'e Liseoa, biscou-
tos de araruta, bolachinhas americanas, chá
Hysson, dito preto, café em grão e em pé,
bacalliáo, carne soera, dite do vem), dita de
porco, goiabada de Campos, manteiga De-
magny, Bretel e nacienel. massa estraageira,
e nacional para sopa. dita de tomate, mar-
melkda Lisboa e nacional louro,, pimenta,
do Reino orn pó, toucinho, de Minas, pão
alfafa, milho e remito.

Em litrcs: azeite doce de )ata,vinagre tinto
de Lisboa, vinho branco, dito tinto, dito do
Porto, sal corumum, feijão preto de Porto
Alegre, farinha fina e kerozene.

Em centos : cabeças de cebola e alho.
Em garrafan : vinho do Porto, tres co-

roas.
Em unidade: frangos, gallinhas, ovos e

queijos de Mina..
Em rações : frutas, temperos e verdu-

ras.
Por luzias: terradures para animam
Por Heti/miro : novos para ferrar.
OS proponeoteselpmsentarlio suas propos-

tas ar-, duplicata, sendo uma soltada e em
carta fechada, até o dia 20 do corrente, ás -11
horas da manhd, em que serão abertas, de
accordo com os arfa. 27 e 28 do reeulamento
approvado por decrete n. 2.213, do 9 de ja-
neiro de 1896, demiti os mesmos preponen-
tes so habilitarem previamente, exhibindo os
documentos de que trata o art. 31 e sate
§§ P e

As propostas devem conter a declaração
expressa de sujeitarem-se os proponentes,
que forem preferidos,ás condições des arts. 29,
32 e 33 do mesmo regulamento.

Directoria da Fabrica de Polvore. da Es-
trena, 8 de dezembro de l'91.—Jodo Pimenta

Coneeiçdo, amanuense interino. 	 (.

10 . batalhão de infantaria
O conselho economico deste batalhão pre-

cisa contraetar para o l u semestre de 1898, o
fornecimento dos seguinte.; generos:

Em kilogramma: arroz, mancar refinado,
baralhar), peixe salgado, batata inglesa, café
ern grão, carne verde, carne soera. pão, man-
teiga. massa para sopas, toucinho, sabão,
goiabada. queijo. verdurns e femeeiros (de-
elevada as especies) alfafa, (emelt°, milho
miado.

Em litro: azeite doce, feijão preto e miu-
dinho, farinha fina de mandioca sal, vinho
tinto de Lisboa e vinagre.

Em nele) do 3 lci logram mes: lenha da matta;
Em 'feixe de 3 leitora mmas: capim verde;

e.
Em unidade: bananas e laranjas.
As propostas deverão ror entregues fechsdas

o em duplicata no dia 22 do corrente, ás 11
horas da manhã, em qae serão abertas e jul-
g ;das pt•.10 con 4elho; devendo antes o propo-
Y'f , '" •	 !	 4	 •'. .	 ;	 • t	 • •	 •

•

juntando o Ileen •D n'nto de haver prem o me.
posto da casa ou escriptorio cornmercial de
que fizer parte. A arrematação é logo ga-

(.
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rantida por um deposito de 50/0 sobre o valor
dos generos a fornecer durante o 1 0 mez,
perdendo o proponente esse deposito, caso
deixe de assignar o contracto no preso que
lhe for marcado. Acha-se na secretaria do
batalhão á disposição de quem pretender, as
bases do centrado, que poderão ser exami-
nadas, nos dias uteis, das 10 heras da manhã
ás 2 da tarde.

Quartel, na Capital Federal, 17 de dezem-
bro de 1897.--lotto Baptista Cearense Cylleno,
tenente secretario Interino. 	 (•

Minlaterto da Induatria, Via
Oto e Obras Publicam

IMITAL
Concurrsecia para exemplo das obras de nu>

:bramem° do porto do Recife, Ratado d.
Pernambuco
De ordem do Sr. Ministro se faz publico

que o Governo Federal, de acordo com a au-
torização constante do art. 6°, § 12, n. 2, da
lei n. 429 de 10 de dezembro de 1896, re-
ceberá propostas para a execução das obres
de melhoramento do porto do Radie, Estado
de Pernambuco, mediante contracto na
fôrma da lei n. 1.746, de 13 de outubro do
1869, sob as condições seguintes:

O contraotante ou empreaario obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
do Recifb, de conformidade com o plano ge-
ral e opecificaçõee constantes do relatorio
apresentado a este Ministerio pelo enge-
nheiro Alfredo Lisboa, em 14 de abril de
1887, com as alterações que, durante a ex-
ecução dos trabalhos, forem julgadas neces-
serias a juizo do Governo, e, bem assim, a
fazer as obras e installass'ões necessarias á
carga ou descarga, abrigo e guarda das mer-
cadorias e kreparavãoaies navios.

II
Comprehendem as obras referidas os se

gnintes trabalhos:
I°, construoção de um quebra-mar sobre o

recife submerso desde o pbarol do Picão até
a Lege da Tartaruga P entre a Barrete e a
Barra Grande;

20,_alteiamento dos recifes e enrocamentoe
em algumas quebradas doe mesmo;

r, arrasamento da rocha que obstrue em
parte a Barra Grande;

4°, oonstrucção de case definitivos, acosta.
vais por navios de geande calado;

50, dragagem em todo o porto; utilizando-
se o material extrahido na formação de ter-
raplenes, e construcdo de coes provisorios
para sustentar os terraplenos onde for neces-
sario;
. 6° remedo do cascos de navios, e Godo-

caçais de boina e poetes de amarração nos an-
coradouros:
• 7°, reparação e consolidação do dique do
Nogueira e do coe do Norte;

£0, oonstrucção dos arma . ene nectesearioe
ao recebimento, guarda e o .• seervação das
mercadorias.

Itss,es armazans s?rlIn ccnstruidos na faixa
do cace completou, ..de iscisdos de todo e
qualquer outro edir., o.. devendo a sua collo
cação ser submen. ida á approvade do Go.
vento;

90, conStrueça.:. de um armazom fóra da
faixa do cães, em lagar a aropriede e de es-
colha do Governo, deatinado ao reoebimeat e
guarda de materiaea, infiammavels e explo-
sivos;	 -

10, tstabelccimento, ao longo do cães, de
vias-feareas em entamiiré: ,::!. 1-1).0 som c:; seus
arsPamitis o com ii et": hvon.
umlfs

11,et,1a~r2,?:.!•:•.• •	 •omplata
gssaidaaies Ilydra n	 eoiciens, easter-
me for jui,•,;...io conveniente;

r.?+,3!.31rn

dee? ral t	 n• "3 	 sf

11 i

noutro 4 ,3 prazo 1:e is maes, contssirs da
dete • a ars:goense 	 e3rtricto por pai te
ir) rimgreSse, o oontrattante subinetterá á

• provação do Governo as plantam definitivas
t are::niaatee .1 N1.) rir. 1 a 7 da coa-

içF aeaza.L) com o pano gerai e f,"
moia- e iro Lisboa, acima ia -
feridas.

Quanto ás planem e orçamentos doe a-
muem, vias-tisnem, guindastes, etc., ode
apresentados ao Governo á proporção c....
tiverem de ser executados.

Serão considerados approvados enes plana
de orçamentos, si até 90 dias depois de apre-
sentados ao engenheiro fiscal junto ás obras,
o Governo não houver proibrido qualquer
decisão sobre alies.

As obras terão começo no prazo de 12 meses,
contado da approvação das plantas definitivo
ou doe 90 dias a que se refere a clausula
antecedente, e ficado concluidas dentro de
dez annos, contados da mesma data, devendo
a construcção dos caem e a execução da dra-
gagem do sul do pharol do Picão ser con-
citadas no prazo de cinco annes.

A estes prazos não está sujeita a execução
dos armazena, linhas ferros, guindastes e
mais acoessorios, para os otos estabelecerá
o Governo prazos apoios, por oocasião de
serem approvadoe os respectivos planos.

V
Durante o prazo decore:080mo oontraetante

será obrigado a proceder, á eu cota, ás re-
parações necessallas nas obras e a mantel-as
em perfeito estalo de conservação; e bem
assim, a manter em toda a extensão do porto
a profundidade adquirida pela dragagem, fi-
cando ao Governo o direito de, na ténia do
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos por conta do contractante.

VI
Para reiritinera.doe amortizaçãoo do capita

empregado nas oontrucçÕes do bras e pa-
gamento das deopezas do custeio e conser-
vação respectivas, e bem assim, da fisca-
lização por parto do Governo, perceberá o
contractante, de accordo com a lei n. 1.148,
de 13 de outubro de 1889, quatro categorias
de taxas; a primeira se denominará—taxade
atracação—e será (sobradados navios, propor-
cionalmente ao tempo e á extensão do caos oc-
cu-pado; a segunda, denominada — de utili-
zação do caas—, e igualmente obrada dos
navios, incidirá no peso das mercadorias car-
regadas ou descarregadas nos coe; a teeceira
denominada— de carga ou descarga (capa-
testas)—, será cobrada das mercadorias pro-
porcionalmente ao referido peso; e a quarta
denominada — do armazenagem, — cobrada
tambem da mercadorias, dependerá do valor
destas o tamisem do tempo de armazenagem.

Além dessaista eareque serão arrecadadas pelo
contract ante atobrando-as directamente dos na-
vios eu do setta consignatarica e dos donos ou
consignatarioe das mercadorias, o contra-
°tante perceberá outras que remunerem os
demais serviços prestadas em seus este bele-
eimentee, LZet como as de carregam mto
ou tbr.t .,:tartetur,-tito dos vehiculos das eias-ferr:as, .1c emttc le warrants, estaditu dos
navios nos diques ou astalmros, etc. etc.

A. tarifa da,..; taxas a que se refere esta
ciam  vista de cinco em cinco manos,
a (saltar da asate da sua alrectiva percepção
atra, a reduaçãss geral das taxas só poderá
ter jogar quando os lucros liquido ene-
dexe...•	 1.

Ifil

3	 ..*;,:o aconces 'são será exedo
de • -a ;-••••.	 das •,bros coa-
trc;, •,,,	 d,) depro-

••	 *),pi.V**,7:'..'.:;.3 pelo Oo :orno,
sonle •	 :	 centreateittf.-, aitgmentai-o ou
disraeu:1 -0. t ..,t o congentininto deste.

V111
eemiproprie,r, na

flr•rán de de-~c I:. I .6t1-I, de '27 fIe outubro
tic	 e l .ernfeltorias, per-

s.....ttietilc.:zee, gut 5. 	 .. ilorem em
tera.s.ens eeeen.aasetesã aailati unia das Obras.

IX
O contra.ctante poderá, de a,000rdo com o

Governo, arrendar os terrenos aocrescidos que
não forem necessarios aos 'serviço, contra-
dados, 'sendo neste caso o producto do arren-
damento reunido ao das taxas de que trata a
clausula VI.

X
Os armazene construidos pelo oontraotente

gosarão de todas as vantagens e favores con-
cedidos por lei aos armazena alfandegadose,
poderá o contratante emittir :Garrou da
aceordo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.

XI
O contractante concessionario ficará obri-

gado a executar os serviços de capatazio e
armazenagem da alfandega, percebendo por
esses serviço as taxas °Moiam das sifendegas
da Republica, e ficando sujeito aos
mentos e instruções que o Ministro da Fa-
zenda expedir.

X11
O contractante terá preferencia. em igual-

dade de condições, para oonstrucção de obras
semelhantes que, durante o prazo de 0011Ote-
oão,We tornem necessarias no porto do Rodes

XIII
Findo o prazo da concessão, ficarão perten-

cendo á União Federal todas as obras executa-
das, predios, terrenos, apparelhoe, meteria/
fixo e rodante, dragas, batelões, lanches e
mais acoessorioe doe serviços doo caos e suas
dependem:sias.

XIV
O Governo poderá resgatar todas as obras

e suas dependencias em qualquer tempo,
depois de decorriaos os 10 primeiro anue
de sua completa conclusão.

Opreço do resgate será fixado de modo
que, reduzido a apoiam da divida publica da
União, produza a reada de 8 Vo sobre todo o
capital effectivamente empregado, reduzida,
porem, a importando que já houver sido
amortizada.

XV
O controtante indemnizará o Governo

do valor do material de dragagem, etc., do
actual serviço de conservação do porto,que pas-
sará á tina propriedade, logo que a respectivo
importancia avaliada por arbitras nomeados
por ambas as partes esteja recolhida ao
Thesouro Federal, o que deverá effectuar-oe
dentro do prazo maximo de 90 dias, cone
todos da data dessa avaliação.

XVI
As questões que se suscitarem entre o

Governo e o contractante sedo decidido
por arbitramento, na fôrma do art. 1° § 13,
da lei n. L745, de 13 de outubro de 1869.
Si as obras foram executadas por empresa
estrangeira, será ella considerada nacional
para todos os effeitos do presente con-
tando.

XVII
Serão embarcadas e desembarcado gra-tuitamente, nos estabelecimentos do contra-

ctante, quaesquer soerias de dinheiro per-
teneentes ao Governo Federal, as malas do
Corre io, os agentes of:ciluss do Governo'
tropas, bem como os color.os e respectivo
bagagens.

Terão, outrosim. transporte gratuito nos
caos os pa;iaageiros e soes bagagens, sendo
isentas das taxit9 de atracação e de utili-
zação dos cães, as embarcações miudas de
qualquer frystema, que ar transportarem e
as que perteo.leroin a navios em carga e
descarga.

I
A concr..Y.,.•oneía ‘.'ersara sobre o prazo da

se.eaeano,	 a se•eas.	 13 de
i:uptwtáncia das

Fts.s.cs. a cobrar para remuneração e amorti-
zava:3 de capital. etc., etc., e a que se refere
a ciansula VI, e sobre os preços das unidades
de obras e rupectivas demonstrações, confor-
me o orçamento do engenheiro Lisboa.
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XIX
O orçamento e preços a que ne referem as

a lausulas precedentes serão calculados em
, moeda nacional.

Para a avaliação do capital efectivamente
empregado nas obras, annualmente, 250/e
doe preços referidos torto fixo e 75 of,, va-
garão eia proporção directa com o valor de
1$ na taxa offeial do cambio; para menos,
quando a média do cambia do anno respe-
ctivo fOr superior a oito dinheiro, e para
mais, guarida inferior.

alma vez fixado pela fôrma indicada para
calia anno o capital empregado, não sofrerá
elle alteração alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre em quaesquer efeitos a
qUantia fixada em moeda nacional.

XX
O Governo esti ,ulará multas até o valor

maximo de 8:1 , para os emas de inobeer-
vancia das ala	 as do contratas.

Caducará a concessão, si as obras não tive-
rem começo dentro do prazo estipulado na
clausula IV, ou si forem suspensas par prazo
superior a seis mezes, salva os casas de
força maior reconhecidos pelo Governo.

XXI
O Governo fiscalizará por agentes da sua

confiança a execução das obras e o custeio
dos serviços, ficando o coutractante sujeito
ás inatrucções que forem expedidas para esse
fim.

As despesas de fiscalização correrão por
conta do contraotante que entrará ano nal-
mente para os cofres '," iDeW **lanem com e
quantia de 25: 000$,paga por semestres selean-
tad0a.

XXII
A concessão ficará sujeita a todos os anus

e gosará de todas as vantagens da lei
31. 1.746. de 13 de outubro de 184, a cuia
regimen ficará subordinada de aoaarde com
as disposições das presentes clausulas.

As propostas serão apresentadas em carta
fechada ata ás 3 horas da tarde da dia 28 de
fevereiro de 1898, nesta directoria ou nas
legações braziloiras em Londres, Pariz, Bor
Um, Bruzallas e Washington, e serão aber-
tas no dia e hora que forem annunciadns.

O relataria do engenheiro Alfredo Lisbna,,
ora posto á disposição dos interessados nas
logareS acima i ndicados, servir* de bale para
organização e cauda das propostas.

Cada proposta ' levará ser acompanhada do
certificado de depeeito ,J Thesouro Federal
ou nas legações acima ra ncionadas da quan-
tia do 20:000$ (vinte atas de alio) que re-
verterá, em Nye- lua:Ca:acaso o proponente
deixe de as 'inar o entrado ao prazo de
60 dias, contados da ea que pelo Diario
Officia1 for feita a nesiticação da aocnitação
de sua proposta.

A referida caução será elevada a oitenta
contos de réis (80:000$) antas da assignatnra
do contracto para garantia de sua fiel exe-
cução, sob pena de reverale em favor da
União.

Directoria Geral das Obras Pu Inas, 27 je
setembro de 1897. — O. Com, 'e Cannox,
director-geral.

DIRECTORIA ore AL

De ordem do Sr. Ministro, e em ohsorve
ela ao que dispõe o art. ,a da lei n. a, di
9 de, tiezembro do 1808, Re faz publica a...
até o dia 23 de tleaembro do corrente tinia,. d,
2. horas da tarde, se receberão propatas ,33
Directora Gorai de Viiiaaa desta nanieterta,
para o arrendamento das seeraintee CÁLV•t.
de ferro:

1* Entrada de Forro da satn,.itó,
do Ceará, cem 241 t ,8,O ent tratigki.
bruta em 1805-895:ii6a$645

20 Estrada de Fero Sul de Parnaribuao e
ramal, no Estude as Peanarabueo, com

1931%908 era trafego. Resida brnta em 1895—
847:484$828 ;

3° Estrada de Ferro Centr 1 do Pernam-
buco, na Estado de Pernambuco, coai 161 ki-
lometros em trafego. Renda bruta era 1895--.
758:83'4640 ;

40 'Parada de Ferro do S. Francisco, no
Ratado da Bailia, com 452 kiloinetros em t ra

-fego.Ronda bruta em 1895-660:892022;
5°Estrada de Ferro Paulo Alfonso, nos Es-

tados de Alagoas e Pernambuco, com 116 ki-
lometros em trafego. Renda bruta em 1895—
87:214$997,—de accordo com as claustulas em
seguida especificadas :

O arrendamento será pelo prazo de 60
asnos, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, Mann como terá o
direito de tomar posse, temporariamente,
das linhas e material rodante para opera-
ções militares, independente daquela autora
ração.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do pais, e cor-
responderá a 5 °is da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio multipli-
cada pelo numero de unos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capitai por amortizar empregado pelo ar-
rendatario nas abras o melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temperaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior á média da renda liquida dos
periodos correspondentes no quinquennio
precedente á occupação da Governo.

O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente ;
b)de uma annuidade, paga em moeda cor-

rente da pais, a semestres vencidos ; sendo a
preferencia determinada pelo mamo afta-
reciclo em concurrencia ;

c) de uma quota correspondente a 20 0/,
da renda que, em vista do balanço extrahido
da escripturação, houver oacedido do divi-
dendo ou juros de 12 ^A, do capital &Tacti-
camente empregado nas estrade.

III
O concurrente será obrigado e. apresentar,

com a proposta, certificada de haver de posi-
tado no Thesouro Federal a quantia de
5:a00$ para garantia da assignatura, do con-
tracto.

O ceneurrents que for preferido e que
deixar de assignar o contrai:do, dentro de
30 dias. a contar da daSa da publicaçao
preferencia, perderá aquele deposita em
favor dos cotam da União.

TV
Corrtatá por conte do arrematante a des-

pem de fiscalização, a qual é calculada
para cada uma das estradas entre 6:00(4 e
10:000$ a juizo do Governa, pagos em pres-
tações semestraes adeantadas.

V

O arrematante manterá as linhal,. adi-
dolos, ofilcinas e mais dependencias e o rua-
tesial fixo e rodante em perfeito estado de
oonservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de aceordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo a prazo do ar-
randarnanta, a entregar ao Governo, sem in-
demnizacao alguma, as linhas, edificios, of-
ficinas o mais depandencia.s e o material fixo
e rnda nte en] perfeito estada de ecneer-
maio

VI
) arrematante terá preferencaa para a
ettrecçaao das pro/ongamentes e rantaee

1-3 concorrerem tiara, o de.aaavolvitueuto e
Mel:Idade de trafego, resaeitae:Je htoa
,taluirieosi. por coneetraas ao e l ',cana?.

etiera, outrasim, censtruie
a dobrar Jiribas par toda a extenaão das
estradas, nas zonas cm qae ta pe obrr... se
eetnareat proas ,s

• VII
As estradas arrendadas gozarão ,dae fiz

vares de desapropriação e de isenção de ja •
reitas do material que importarem para Prti
uso.

VIII
O arrematante terá o direito de rui

ceder á revisão, nos preços de unidade demi
diferentes especam de transporte, podenio
applicar ás tarifas taxas variavai com e'n

, cambio, mira como poderá estabelecer noas*
Orarias tudo de aocordo com o Governo.

lx
• lôro para as questões que se sumi-

tarem terá o da Unia.o; e asem, si o arre-
matants residir em pais estrangeiro, deve-a
ter pessoa idonea, na Capital Federal, coni
plenos podara:4 para repreeental-o.

X
O Governo raeervease o direito de impor

multas de 1:000$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demorai do pagamento de gume-
tias devidas ao Theaottro Federal, em vir-
tude do arrendamenao, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem :nativo justificado, ou
outra qualquer infraoção do contracto. Serão
casos de rescisão a oesetrçío do trafego por
Liais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de ,ansauldade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada. noa correi
publicas.

XI
O conourrente preferido presteza a cau-

ção de 50:000$ em relação a cada uma das
estradas arrendadas, podendo efectua 1-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Nacional, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto.

Esta canção será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar, as dispoeições do
decreto n. 1.930, de 24 de abril de 1857, con-
cernentes á policia e segurança das estradas
de ferro, e que não forem contrarias ás alau-
aulas do contracto.

Directoria Geral de Viação, 30 de outubro
de 1897.—.Toaquim M. Machado de Assis, di-
rector geral.

Muscu Nacional

CONOURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que, de 16 de dezembro até ás 11
horas do dia 23 deste mesmo mez, se acha
aberta a concurrencia para o fornecimento
ao Museu Nacional, durante o armo de 1898,
dos objectes constantes da lista abaixo.

Os Srs. proponentes deverão dirigir enes
proposta, em cartas fechadas á secretariado
Museu, afim de serem abertas e examina&
em sessão do conselho administrativo, que
preferirá a que maior vantagem oferecer.

Na secretaria do Museu serão dadas aos
Srs. proponentes toda, as informações que
desejarem.

Objectas para a secretaria
Pennas MaLlat, tapai Faber, idem bicolores,

idem borracha, canetas, canivetes de Rodgers,
raspadeiras de Rodgers, potes de tinta Sar-
dinha, vidres de tinta carmin, papel Flama
almasso de 1, idem de 20 , papel de officio
impresso, idem pautado, mataborrão, cave-
veloppes de officio, impressos, papel e en-
veloppes de cartas, impressas e cem marcas
rsguas de borracha, idem de madeira, asara,
vaninhas do madeira, de ferro e do metal,
tintoiros de vidro, atm de arpeai, lacro
vermelho, goilmia arabica liquida, colchete-
sortidos; compasso de latão, pequena.

Objectos pra sserries

Estepe, alcatroada, algodão em rama, tllaç
de ;frI.o, aventaes, toeilma linhas. agulhas,
alftirtis cominutle e para insectos, tivalas,
bartante, cada: ço, °leo de linhaça, azeite
doce, alcool de 28°, larr.palas de alcool, sal do




